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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 13/2025 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 32/2025 

EDITAL 

 

CONTRATANTE: 
Câmara de Vereadores de Itajaí – Estado de Santa Catarina 
UASG: 926851 
 
OBJETO: 
Contratação de empresa para fornecimento de equipamentos de edição, áudio e vídeo 
para atender as demandas da TV Institucional da Câmara de Vereadores de Itajaí, 
conforme quantitativo, condições e exigências estabelecidas no presente instrumento. 
 
VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO: 
R$ 253.295,45 (duzentos e cinquenta e três mil duzentos e noventa e cinco reais e 
quarenta e cinco centavos) 
 
DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 
Dia  20/10/2025 às 09h00 (horário de Brasília) 
 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
Menor Preço Unitário 
 
MODO DA DISPUTA: 
“Aberto”  
 
EXCLUSIVO PARA ME/EPP/EQUIPARADAS: 
Sim 
 
CONSÓRCIO: 
Sim 
 
SUBCONTRATAÇÃO: 
Não 
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Torna-se público que a Câmara de Vereadores de Itajaí, por meio da Diretoria de Licitações, 
Contratos e Compras, sediada na Avenida Vereador Abrahão João Francisco, 3.825, Ressacada, 
CEP 88.307-303, no Município de Itajaí, Estado de Santa Catarina, realizará licitação na 
modalidade PREGÃO, na sua forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 01 de abril 
de 2021, e Decreto Legislativo nº 713, de 04 de abril de 2023, e demais legislações aplicáveis e, 
ainda, de acordo com as condições estabelecidas no presente instrumento convocatório. 
 
 
1. DO OBJETO 

 
1.1. O objeto do presente é a contratação de empresa no fornecimento de equipamentos de 
edição, áudio e vídeo para atender as demandas da TV Institucional da Câmara de Vereadores 
de Itajaí, conforme quantitativo, condições e exigências estabelecidas no Termo de Referência, 
anexo I deste edital. 
 
1.2. O julgamento do processo será realizado de forma POR ITEM, conforme tabela constante 
no Anexo I – Termo de Referência, podendo o licitante fornecer proposta para todos os itens ou 
apenas aqueles que lhe interessar. 
 
 
2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
 
2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados 
no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF e no Sistema de Compras do 
Governo Federal (www.gov.br/compras), por meio de Certificado Digital conferido pela 
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP – Brasil. 
 

2.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no 
SICAF na data prevista para recebimento das propostas. 

 
2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação, por eventuais danos decorrentes de 
uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
 
2.3. É de responsabilidade do cadastrado, conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 
Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis 
pela informação, devendo proceder, imediatamente, a correção ou à alteração dos registros, tão 
logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 
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2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. 

 
2.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 
porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133/2021, para o 
agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual – MEI, 
nos limites previstos na Lei Complementar nº 123/2006. 
 
2.6. Não poderão participar da licitação: 

 
2.6.1.  Aquele que não atenda às condições deste Edital e seus anexos; 
 
2.6.2.  Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 
jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

 
2.6.3.  Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 
gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com 
direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre 
serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

 
2.6.4.  Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

 
2.6.5.  Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 
que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato ou 
que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 
até o terceiro grau; 

 
2.6.6.  Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 
de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

 
2.6.7.  Pessoa física ou jurídica que, nos 05 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 
infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

 
2.6.8.  Agente público do órgão ou entidade licitante; 
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2.6.9.  Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público – OSCIP, atuando nessa 
condição; 
 
2.6.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 
contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as 
situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do 
cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme §1º do 
artigo 9º da Lei nº 14.133/2021. 

 
2.7. O impedimento de que trata o item 2.6.4 será também aplicado ao licitante que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a 
ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 
 
2.8. A critério da Câmara de Vereadores de Itajaí e exclusivamente a seu serviço, o autor dos 
projetos e a empresa a que se referem os itens 2.6.2 e 2.6.3 poderão participar no apoio das 
atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, 
desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 
 
2.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 
econômico. 
 
2.10. O disposto nos itens 2.6.2 e 2.6.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que 
incluía, com encargo do contratado, a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 
contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 
 
2.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro 
internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá 
participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades 
ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 
 
2.12. A vedação de que trata o item 2.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 
contratação na qualidade integrante de equipe de apoio, profissional especializado, funcionário 
ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

 
 
3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 
3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas 
e lances e de julgamento. 
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3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio de sistema eletrônico, a proposta 
com o preço, conforme o critério de julgamento adotado no presente edital, até a data e o 
horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 
 
3.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, 
que: 
 

3.3.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como 
de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento 
dos direitos trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que 
cumpre integralmente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 
 
3.3.2. Não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 
e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor a partir de 14 (quatorze) anos, na 
condição de aprendiz, nos termos do artigo 7º, XXXIII, da Constituição Federal/1988; 

 
3.3.3. Não possui, em sua cadeia produtiva, empregado executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do artigo 1º e no inciso III do artigo 5º da 
Constituição Federal; 

 
3.3.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

 
3.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do 
sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133/2021. 

 
3.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 
requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a 
usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus artigos 42 a 49, observado o disposto 
nos §§1º ao 3º do artigo 4º, da Lei nº 14.133/2021. 
 

3.5.1. No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 
 
3.5.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não 
ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo 
que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 
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3.6. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.4 e 3.5 sujeitará o licitante às sanções 
previstas na Lei nº 14.133/21, e neste Edital. 
 
3.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese da fase de habilitação 
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de 
habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
 
3.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 
documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de 
abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 
 
3.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 
licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

 
3.10. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o 
seu valor final mínimo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 
 

3.10.1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores incidirá tanto em relação 
aos lances intermediários, quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; 
 
3.10.2. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo 
estabelecido e o intervalo de que trata o subitem acima. 

 
3.11. O valor final mínimo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor 
durante a fase de disputa, sendo vedado: 
 

3.11.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 
critério de julgamento por menor preço. 

 
3.12. O valor final mínimo parametrizado na forma do item 3.11 possuirá caráter sigiloso para 
os demais fornecedores e para a Câmara de Vereadores de Itajaí, podendo ser disponibilizado 
estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 
 
3.13. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 
sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da 
perda de negócios diante da observância de mensagens emitidas pela Câmara ou de sua 
desconexão. 
 
3.14. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de 
acesso. 
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4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
 
4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 
dos seguintes campos: 
 

4.1.1. valor unitário e total do item; 
4.1.2. Marca; 
4.1.3. Fabricante; 
4.1.4. descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 
Referência; 

 
4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 
 
4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na execução do objeto. 
 
4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
 
4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 
empresa nos últimos 12 (doze) meses. 
 
4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
 
4.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade de cumprimento das disposições 
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 
proponente, o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de 
fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e 
qualidade adequadas à perfeita execução contratual, promovendo quando requerido, sua 
substituição. 
 
4.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias a contar da data de 
sua apresentação. 
 
4.9. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência 
de contratações públicas, quando participarem de licitações. 
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4.10. O descumprimento das regras supramencionadas pela Câmara de Vereadores de Itajaí, 
por parte dos licitantes interessados no objeto da contratação, pode ensejar responsabilização 
pelo Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina – TCE/SC e, após o devido processo legal, 
gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para adoção das medidas necessárias ao 
exato cumprimento da lei, nos termos do artigo 71, inciso IX, da Constituição Federal/1988; ou 
condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos 
prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na 
execução do contrato. 
 
 
5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES 
 
5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados no presente instrumento convocatório. 
 
5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente inserida no sistema, até 
a abertura da sessão pública. 
 
5.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a(o) Pregoeira(o) e 
os licitantes. 
 
5.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro. 
 
5.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário. 
 
5.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 
da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
 
5.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 
registrado pelo sistema. 
 
5.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação 
aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser 
de: 

 
a) R$ 20,00 (vinte reais) para os itens 01 à 03; 05 à 15; 17; 21 à 23. 
b) R$ 5,00 (cinco reais) para os itens 04, 16, 18, 19 e 20. 
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5.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 15 
(quinze) segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou 
inexequível. 
 
5.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa “aberto”, desta forma os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
 

5.10.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 
(dois) minutos do período de duração da sessão pública. 
 
5.10.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, sreá e 
02 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nessse 
período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

 
5.10.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 
pública encerrar-se-à automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme 
a ordem final de classificação. 

 
5.10.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 
segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o(a) Pregoeiro(a), auxiliado(a) pela 
equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais 
colocações. 

 
5.10.5. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convidados para 
apresentar lances intermediários. 

 
5.11. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 
 
5.12. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 
 
5.13. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
 
5.14. No caso de desconexão com a(o) Pregoeira(o), no decorrer da etapa competitiva do 
Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos 
lances. 
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5.15. Quando a desconexão do sistema eletrônico para a(o) Pregoeira(o) persistir por tempo 
superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 
decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato pela(o) Pregoeira(o) aos 
participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
 
5.16. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
 
5.17. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresa e empresas de 
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, 
junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. 
 

5.17.1. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno 
porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta 
for empresa de maior porte, assim como as demais classificadas, para o fim de aplicar-se o 
disposto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006. 
5.17.2. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte 
que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou 
melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 
5.17.3. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar 
uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira 
colocada, no prazo de 05 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a 
comunicação automática para tanto. 
5.17.4. Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 
não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 
microempresa ou empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% 
(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 
estabelecido no subitem anterior. 
5.17.5. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 
de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, 
será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 
apresentar melhor oferta. 

 
5.18. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances). 
 

5.18.1. Após aplicação das regras de preferência para microempresas e emprsas de 
pequeno porte, o critério de desempate será aquele previsto no artigo 60 da Lei nº 
14.133/2021, nesta ordem: 

5.18.1.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 
proposta em ato contínuo à classificação; 
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5.18.1.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de 
cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 
5.18.1.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres 
no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 
5.18.1.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 
orientações dos órgãos de controle. 
 

5.18.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 
serviços produzidos ou prestados por: 

5.18.2.1. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão 
ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de 
licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que 
este se localize; 
5.18.2.2. Empresas brasileiras; 
5.18.2.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 
País; 
5.18.2.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 
12.187/2009. 
 

5.19. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 
primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a 
contratação, a(o) Pregoeira(o) poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o 
resultado do julgamento. 
 

5.19.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 
classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado mesmo após a 
negociação for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 
máximo definido pela Câmara de Vereadores de Itajaí. 
5.19.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes.  
5.19.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos 
do proceso licitatório. 
5.19.4. A(O) Pregoeira(o) solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 02 
(duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação 
realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando 
necessários à confirmação daqueles exigidos no presente Edital e já apresentados. 
5.19.5. É facultado à(ao) Pregoeira(o) prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 
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5.20. Após a negociação do preço, a(o) Pregoeira(o) iniciará a fase de aceitação e julgamento 
da proposta. 
 
5.21. Neste momento o licitante provisoriamente vencedor deverá encaminhar a(ao) 
Pregoeira(o) informativo impresso, fornecido por fabricante, revenda ou site oficial, que 
apresente as características do produto de modo a comprovar que os atributos técnicos sejam 
compatíveis com a qualidade do item licitado em suas qualificações mínimas, conforme item 7 
do Termo de Referência – Anexo I do edital. 
 
 
6. DA FASE DE JULGAMENTO 
 
6.1. Encerrada a etapa de negociação, a(o) Pregoeira(o) verificará se o licitante provisoriamente 
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme 
previsto no artigo 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 2.6 do presente, 
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
 

6.1.1.  SICAF; 
6.1.2.  Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparência.gov.br/sancoes/ceis); 
6.1.3.  Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 
União (https://portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

 
6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 
sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei nº 8.429/1992. 
 
6.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 
condição de participação. 
 
6.4. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 
 
6.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 
tratamento favorecido às ME/EPPs, a(o) Pregoeira(o) verificará se faz jus ao benefício, em 
conformidade com os itens 2.5. e 3.5 do presente instrumento convocatório. 
 
6.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, a(o) 
Pregoeira(o) examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto 
e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação constante 
neste Edital. 
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6.7. Será desclassificada a proposta vencedora que: 
 

6.7.1.  Contiver vícios insanáveis; 
6.7.2.  Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 
6.7.3.  Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido 
para a contratação; 
6.7.4.  Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Câmara de 
Vereadores de Itajaí; 
6.7.5.  Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 
anexos, desde que insanável. 

 
6.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propsotas valores 
inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado. 
 

6.8.1.  A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após 
diligência do(a) Pregoeiro(a), que comprove: 

6.8.1.1. que o custo da licitante ultrapassa o valor da proposta; 
6.8.1.2. inexistiremm custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 
 

6.9. Se houver indícios ou em caso de necessidade de esclarecimentos complementares, 
poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da sua 
proposta de preços. 
 
6.10. Independente do custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em 
seus respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços 
elaborada pela Câmara, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para 
apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final, sob 
pena de não aceitação da proposta. 

 
6.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 
proposta e poderá ser ajustada pelo fornecedor no prazo indicado no sistema, desde que não 
haja majoração do preço. 
 

6.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância da proposta. 
6.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha, passível de correção, indicação de 
recolhimento de impostos ou contribuições na forma do Simples Nacional, quando não 
cabível esse regime. 
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6.12. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 
poderá ser colhida manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 
especializada no objeto. 

 
 
7. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

 
7.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para 
demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins 
de habilitação, nos termos dos artigos 62 a 70 da Lei nº 14.133/2021. 
 

7.1.1.  A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social, trabalhista e 
econômico-financeira, poderá ser substituída pelo Registro Cadastral no SICAF. 
 

7.2. Quando permitida a participação de empesas estrangeiras que não funcionem no País, as 
exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 
apresentados em tradução livre. 
 

7.2.1.  Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no 
País, para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos 
exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados 
nos termos do disposto no Decreto nº 8.660/2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou 
consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

 
7.3. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, 
por cópia autenticada em cartório ou servidor autorizado da Câmara de Vereadores de Itajaí. 
 
7.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro 
cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em 
obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 
 
7.5. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende os requisitos de 
habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da 
lei (artigo 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 
 
7.6. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração 
de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
 
7.7. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 
propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
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trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termo de ajustamento de conduta vigentes na data de 
entrega das propostas. 

 
7.8. Considerando que na presente contratação a avaliação prévia do local de execução é 
imprescindível para o conhecimento pleno das condições peculiares do objeto a ser contratado, 
o licitante deve atestar, sob pena de inabilitação, que conhece o local e as condições de 
realização do serviço, assegurado a ele o direito de realização de vistoria prévia. 
 

7.8.1. O liciante que optar por realizar vistoria prévia terá disponibilizado pela Câmara de 
Vereadores de Itajaí data e horário exclusivos a serem agendados (indicar pessoa e número 
de contato), de modo que seu agendamento não coincida com o agendamento de outros 
licitantes. 
7.8.2. Caso o licitante opte por não realizar vistoria, poderá substituir a declaração exigida 
no presente item por declaração formal assinada pelo responsável técnico acerca do 
conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação. 

 
7.9. A habilitação será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 
 

7.9.1.  Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não digitais quando houver dúvida em 
relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 

 
7.10. É de responsabilidade do licitante, conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF 
e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou 
aqueles se tornem desatualizados. 
 

7.10.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar inabilitação. 
 
7.11. A verificação pelo(a) Pregoeiro(a), em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 
emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 
 

7.11.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no SICAF 
serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo máximo de 02 (duas) 
horas, prorrogáveis por igual período, contado da solicitação do(a) Pregoeiro(a). 
7.11.2. Na hipótese da fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e 
lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de 
habilitação e a proposta com o preço. 
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7.12. A verificação no SICAF ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será 
feita em relação ao licitante vencedor. 
 

7.12.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência 
somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das 
propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

 
7.13. Após a entrega dos documentos de habilitação, não será permitida a substituição ou 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, de acordo com o que dispõe 
o artigo 64 da Lei nº 14.133/2021, para: 
 

7.13.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 
licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do 
certame; 
7.13.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 
recebimento das propostas. 

 
7.14. Na análise dos documentos de habilitação, a(o) Pregoeira(o) poderá sanar erros ou falhas, 
que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 
habilitação e classificação. 
 
7.15. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, a(o) Pregoeira(o) 
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 
apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no 
subitem 7.11.1. 
 
7.16. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 
licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que 
trata o subitem anterior. 
 
7.17. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não 
caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos 
supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 

 
 
8. DOS RECURSOS 

 
8.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no artigo 
165 da Lei nº 14.133/2021. 
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8.2. O prazo recursal é de 03 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da 
ata. 
 
8.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 
habilitação ou inabilitação do licitante: 
 

8.3.1.  A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 
8.3.2.  O prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) 
minutos; 
8.3.3. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciada na data de intimação ou 
de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação. 
 

8.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 
 
8.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 
recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 03 (três) dias úteis, ou, nesse 
mesmo prazo, encaminhar recurso para autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão 
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
 
8.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 
 
8.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 03 
(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do 
recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
 
8.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
 
8.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
 
8.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio 
eletrônico https://www.cvi.sc.gov.br/licitacoes. 

 
 
9. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
 
9.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 
 

9.1.1.  deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pela(o) Pregoeira(o) durante o certame; 
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9.1.2.  salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 
proposta, em especial quando: 
 

9.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 
9.1.2.2. recursar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
9.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; 
9.1.2.4. deixar de apresentar amostra, quando solicitado; 
9.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital. 
 

9.1.3.  não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
9.1.4.  recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Câmara de 
Vereadores de Itajaí; 
9.1.5.  apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação; 
9.1.6.  fraudar a licitação; 
9.1.7.  comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 
especial quando: 

9.1.7.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
9.1.7.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
9.1.7.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 
9.1.7.4. praticar atos ilícitos com vistas a frustar os objetivos da licitação; 

 
9.2. Com fulcro na Lei nº 14.133/2021, a Câmara de Vereadores de Itajaí poderá, garantida a 
prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 
responsabilidades civil e criminal: 
 

9.2.1. advertência; 
9.2.2. multa; 
9.2.3. impedimento de licitar ou contratar. 
9.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade. 

 
9.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
 

9.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 
9.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 
9.3.3. as circunstâncias agravantes ou antenuantes; 
9.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
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9.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 
e orientações dos órgãos de controle. 

 
9.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% (meio por cento) a 30% (trinta por cento) 
incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, 
a contar da comunicação oficial. 
 

9.4.1.  Para as infrações previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3 a multa será de 0,50% (meio 
por cento) a 15% (quinze por cento) do valor do contrato licitado. 
9.4.2.  Para as infrações previstas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8 a multa será de 
15% (quinze por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado. 

 
9.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 
 
9.6. Na aplicação de sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contados da data de sua intimação. 
 
9.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar, será aplicada ao responsável em 
decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, quando não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e 
contratar no âmbito do Município de Itajaí, pelo prazo máximo de 03 (três) anos. 
 
9.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 
9.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3 que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e 
contratar, cuja duração observará o prazo previsto no artigo 156, §5º da Lei nº 14.133/2021. 
 
9.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 
ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Câmara, descrita 
no item 9.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às 
penalidades e à imediata perda da garantia de proposta. 
 
9.10. A apuração de responsabilidade relacionada às sanções de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 
processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 02 (dois) ou mais 
servidores designados através de portaria, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e 
intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da data 
de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 
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9.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contados da data de intimação, o qual 
será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, 
que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contados do 
recebimento dos autos. 
 

9.12. Caberá apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração 
de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da data da 
intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contados do seu recebimento. 
 

9.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
 

9.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação da reparação integral dos danos causados. 
 
 

10. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
 

10.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 
aplicação da Lei nº 14.133/2021 e Decreto Legislativo nº 713/2023, devendo protocolar o 
pedido até 03 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 
 

10.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio 
eletrônico ofical no prazo de até 03 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data de 
abertura do certame. 
 
10.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados de forma eletrônica, 
no seguinte endereço: pregao@cvi.sc.gov.br. 
 
10.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 
 

10.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pela(o) Pregoeira(o), nos autos do processo de licitação. 

 

10.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para realização do certame. 
 
 

11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
11.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico e no sítio da Câmara de 
Vereadores de Itajaí, no link licitações: https://www.cvi.sc.gov.br/licitacoes. 
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11.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 
haja comunicação em contrário, pela(o) Pregoeira(o). 
 
11.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão 
o horário de Brasília – DF. 
 
11.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
 
11.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Câmara de 
Vereadores de Itajaí, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
 

11.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas. 
 
11.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento. 

11.7.1. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Câmara de Vereadores 
de Itajaí. 
 

11.8. O desatendimento às exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 
isonomia e do interesse público. 
 

11.9. Em caso de divergências entre disposições deste Edital e seus anexos, ou demais peças 
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
 

11.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 
(PNCP) e endereço eletrônico https://www.cvi.sc.gov.br/licitacoes 
 

11.11. Integram o presente os seguintes anexos: 
 
Anexo I – Termo de Referência. 

Apêndice do Anexo I – Estudo Técnico Preliminar (ETP) 
Anexo II – Modelo de Procuração 
Anexo III – Modelo de Proposta de Preços 
Anexo IV – Minuta do Contrato 

Itajaí (SC), 30 de setembro  de 2025. 
 
 

______________________________________________ 
FERNANDO MARTINS PEGORINI 

         Presidente 
Câmara de Vereadores de Itajaí
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 13/2025 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 32/2025 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

 
 
 
TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1. OBJETO 
 
1.1. O objeto que permeia este termo é a contratação de empresa para o fornecimento 

de equipamentos de edição, áudio e vídeo para atender as demandas da TV 
Institucional da Câmara de Vereadores de Itajaí conforme quantitativo, condições e 
exigências estabelecidas no presente instrumento. 

 
1.2. Nos termos do que dispõe o artigo 20 da Lei nº 14.133/2021, a contratação em 

apreço não se enquadra como sendo de bem de luxo, e sim caracterizado como 
comum, conforme justificativa constante no presente. 

 
 
 

2. FUNDAMENTAÇÃO E JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 
 
2.1. A presente demanda tem como fundamento o caput do artigo 29 da Lei nº 

14.133/2021, utilizando-se da modalidade licitatória Pregão, em sua forma 
eletrônica, observado o que dispõe o §1º do artigo 17 do mesmo ordenamento 
jurídico. 

 
2.2. A Diretoria de TV e Rádio da Câmara de Vereadores de Itajaí dispõe de estrutura de 

áudio e vídeo adquirida há mais de 10 (dez) anos. Nesse período houve aumento 
significativo das atividades que exigem esses equipamentos, o que torna necessária 
a aquisição de aparelhos mais modernos para atender as demandas de sonoplastia 
no Plenário, transmissões e gravações ao vivo. Além disso, os novos equipamentos 
serão utilizados para repor aqueles que encontram-se danificados ou obsoletos, bem 
como para equipar a TV Câmara. 
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2.3. Alinhado a isso, a Câmara de Vereadores de Itajaí foi uma das 260 (duzentos e 
sessenta) instituições contempladas pelo Ministério das Comunicações no Programa 
Brasil Digital, conforme homologação da Chamada Pública (Portaria MCOM nº 
13.345, de 27 de maio de 2024), publicada no Diário Oficial da União em 19/12/2024. 

 
2.4. Necessidades relativas à Áudio: 
 
Sistema de som do Plenário: 
 
O sistema de som do Plenário, utilizado em sessões, audiências, palestras, reuniões e 
eventos, necessita de modernização. 
É urgente a aquisição de novos pedestais e microfones de haste para bancada da 
tribuna, visto que a Câmara não possui mais unidaes para reposição em caso de defeito 
ou quebra. Além disso, os dois microfones sem fio disponíveis são analógicos, e 
possuem mais de 15 (quinze) anos de uso e apresentam comprometimento da 
qualidade e confiabilidade do sinal de radiofrequência (RF). 
Nesse sentido, é necessária a aquisição de novos microfones sem fio com tecnologia 
digital, juntamente com seus acessórios (bateria e carregador), e de um novo sistema 
de distribuição de sinal UHF, com antenas e cabos para ligação. Os sistemas digitais 
mais modernos oferecem avanços significativos, garantindo maior eficiência e clareza 
nas atividades. 
Mesa de mixagem e monitores de referência: 
O sonoplasta da TV Câmara atualmente utiliza uma mesa de som analógica para as 
transmissões, a qual apresenta falhas operacionais, tais como: ruídos, chiados e perda 
de canais de entrada devido ao tempo de uso. 
Considerando que o som do Plenário é captado por uma mesa digital da Yamaha, é 
essencial eu o novo equipamento de mixagem também seja digital, da mesma marca e 
compatível com o sistema Dante. Essa tecnologia permite a integração entre as mesas 
via rede, garantindo áudio de alta fidelidade para as transmissões e gravações. 
Para complementar a estrutura, o profissional responsável pela operação da mesa 
necessita de um par de monitores de referência profissional, que ofereçam uma 
reprodução sonora precisa e neutra, essencial para uma mixagem de qualidade. 
Sistema de som portátil: 
O atual sistema de som portátil está igualmente defasado, não oferecendo condições 
técnicas necessárias para atender à demanda de eventos externos e outras atividades 
da Câmara, como exposições no Espaço Cultural. 
 
Outras necessidades Audiovisuais: 
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Fotografia: 
É necessária a aquisição de um novo flash para a câmera fotográfica da Câmara, 
adquirida este ano, através  do Processo Licitatório º 06/2025, cujo item restou 
fracassado no referido certame. 
Edição audiovisual: 
O departamento de edição audiovisual da TV Câmara precisa atualizar seus 
computadores e acessórios (mouse e teclado), que estão em uso há mais de 12 (doze) 
anos e não apresentam desempenho adequado para a demanda atual. 
Vídeo: O departamento de vídeo também necessita moderniar sua estrutura, pois os 
equipamentos atuais, com mais de 15 (quinze) anos de uso, estão obsoletos e a sua 
utilização limitada. É necessária a aquisição de uma nova placa de captura de vídeo SDI, 
um roteador de vídeo SDI, um distribuidor SDI de 8 saídas 4k e um sistema de 
intercomunicação sem fio, que serão utilizados pelos cinegrafistas e pelo diretor de 
imagem. 
 
2.5. Diante das justificativas supramencionadas, notabiliza-se a necessidade de abertura 
de um processo licitatório para a aquisição de novos equipamentos  para suprir tais 
demandas. Essa medida é primordial para mantermos a eficácia e a eficiência das 
operações desta Casa. 
 
 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 
 
3.1. A contratação objeto do presente, tem como natureza a aquisição de bem comum, 

entendido como aquele cujo padrão de desempenho e qualidade podem ser 
objetivamente definidos por meio de especificações usuais de mercado, conforme o 
que dispõe o inciso XIII do artigo 6º da Lei nº 14.133/2021. 

 
3.2. Para os itens do presente TR verifica-se que a melhor solução é a aquisição de 

novos equipamentos de edição, áudio e vídeo que atendam de uma forma mais 
completa as necessidades atuais de tecnologia e de aprimoramento técnico do 
grupo. 

 
3.3. Os quantitativos e a descrição mínima dos equipamentos seguem demonstrados 

abaixo: 
 

ITEM QTDE. UNID. DESCRITIVO 

01 02 unidade 
RECEPTOR DIGITAL SEM FIO DUPLO 
Especificação mínima: 
- receptores acoplados - sem fio; 
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- portadora de RF: 470 a 514MHz; 
- áudio de 24 bits; fácil instalação; 
- estrutura de rack completa; 
- hardware de montagem em rack; 
- interface de Rede Ethernet; 
- faixa dinâmica de 120 dB; 
- diversidade de comutação preditiva digital; 
- largura de banda de sintonia de 44 MHz; 
- 32 canais disponíveis por faixa de frequência; até 10 sistemas 
compatíveis por banda de TV de 6MHz; 
- fácil emparelhamento de transmissores e receptores através de 
varredura e sincronização IR; 
- varredura de grupo e atualizações de firmware via Ethernet; 
- 2 antenas de ¼ de onda; 
- fonte de energia; 
- duas configurações de potência: 1mW e 10mW; 
- cliente DHCP interno para configuração de rede automática 
quando conectado a um roteador; 
- área de trabalho: 100m. 
GARANTIA MÍNIMA: 24 (vinte e quatro) meses. 
Obs.: Descritivo do equipamento com referência ao receptor 
SHURE – SLXD4D-G58, nos termos do que dispõe a alínea “c”, 
do inciso I, do artigo 41 da Lei nº 14.133/2021. 

02 04 unidade 

TRANSMISSOR DE MÃO 
Especificação mínima: 
- áudio digital transparente de 24 bits; 
- portadora de RF: 470 a 514MHz; 
- faixa de frequência: entre  20 Hz e 20 KHz; 
- cápsula intercambiável do tipo condensador a eletreto; 
- padrão de captação cardioide; 
- varredura automática de canais; 
- sincronização por infravermelho; 
- suscetibilidade baixa a RF e a zunido eletromagnético; 
- faixa dinâmica de 118 dB; 
- diversidade de comutação preditiva digital; 
-largura de banda de sintonia de 44 MHz; 
- 32 canais disponíveis por faixa de frequência; 
- até 10 sistemas compatíveis por banda de TV de 6 MHz; 
- potência de saída RF selecionável (1, 10 mW); 
- baterias Li-íon recarregável ou AA de 1,5 V; 
- até 8 horas de uso contínuo com 2 pilhas AA; 
- contatos externos para carregamento em doca específica; 
- limite operacional da linha de visão de 100 metros; 
- conector XLR, macho, balanceado; 
- antena helicoidal de banda simples integrada; 
- nível máximo de entrada: 8,2 dBV; 
- largura de banda ocupada <200 KHz. 
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GARANTIA MÍNIMA: 24 (vinte e quatro) meses. 
Obs.: Descritivo do equipamento com referência ao transmissor 
SHURE – SLXD2; BETA 87C-G58, nos termos do que dispõe a 
alínea “c”, do inciso I, do artigo 41 da Lei nº 14.133/2021 

03 02 unidade 

ESTAÇÃO DOCA COM 02 BAIAS PARA BATERIAS 
RECARREGÁVEIS DE LÍTIO E MICROFONES DE MÃO 
Especificação mínima: 
- permitir o carregamento de até duas baterias de íon-lítio dentro 
ou fora de seus respectivos transmissores; 
- carregar duas baterias, dois transmissores body pack, dois 
transmissores de mão ou qualquer combinação deles; 
- com fonte de alimentação 100 a 240 V AC USB de 15W; 
- frequência de operação da fonte: 50 Hz a 60 Hz; 
- cabo USB-C; 
- corrente de carga: 625 mA; 
- 2 horas e meia de tempo de carregamento para 100% de carga. 
GARANTIA MÍNIMA: 24 (vinte e quatro) meses. 
Obs.: Descritivo do equipamento com referência à estação 
SHURE – SBC203 BR, nos termos do que dispõe a alínea “c”, do 
inciso I, do artigo 41 da Lei nº 14.133/2021. 

04 05 unidade 

BATERIA DE ÍONS DE LÍTIO RECARREGÁVEL PARA 
TRANSMISSORES DIGITAIS SEM FIO 
Especificação mínima: 
- tensão de carga de 4,2 V (+/- 0,03 V); 
- corrente de Carga de 625 mA; 
- tensão nominal de 3,6 V; 
- capacidade nominal de 1200 mAh; 
- alojamento de Policarbonato moldado; 
- alimenta os transmissores SLX-D. 
GARANTIA MÍNIMA: 24 (vinte e quatro) meses. 
Obs.: Descritivo do equipamento com referência à bateria 
SHURE – SB903, nos termos do que dispõe a alínea “c”, do 
inciso I, do artigo 41 da Lei nº 14.133/2021. 

05 01 unidade 

SISTEMA DE DISTRIBUIÇÃO UHF ATIVO DE 04 VIAS – ANTENAS 
E ENERGIA – 470-952 MHZ 
Especificação mínima: 
- sistema de distribuição de antenas que permite a expansão de 
sistemas de microfone sem fio dividindo um par de antenas em 
vários receptores; 
- amplificar sinais de RF para compensar a perda de inserção que 
resulta da divisão da potência do sinal para várias saídas; 
- suporte para até cinco receptores sem fio; 
- componentes do Sistema: hardware de antena de montagem 
frontal; 
- hardware de montagem em rack; 
- fonte de energia externa; 
- (2) cabos BNC de 6 pés; 
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- (4) cabos de alimentação CC sem travamento; 
- voltagem: 14 a 18 V CC; 
- corrente de saída: 2,5 A, máximo; 
- conectores BNC; 
- tensão de polarização: 15 V DC (150 mA, máximo) x2; 
- impedância 50 Ohms. 
GARANTIA MÍNIMA: 24 (vinte e quatro) meses. 
Obs.: Descritivo do equipamento com referência à bateria 
SHURE – UA844+SWB-BR, nos termos do que dispõe a alínea 
“c”, do inciso I, do artigo 41 da Lei nº 14.133/2021. 

06 02 unidade 

ANTENA UHF DE PAREDE, BANDA DE 470 A 698 MHZ 
Especificação mínima: 
- cobertura de RF direcional ativa; 
- opção de montagem em parede ou teto; 
- configuração de atenuação ou amplificação para adaptar-se ao 
ambiente; 
- regulagem de ganho; 
- possibilidade de montagem em superfície metálica; 
- conector BNC, fêmea; 
- impedância de 50 Ohms; 
- polarização de 10 a 15 VDC da conexão coaxial, 75 mA; 
- 100 graus de padrão de recepção (3dB largura de feixe na 
frequência central); 
- 30 dBm de ponto de intercepção de sobrecarga de terceira ordem 
(OIP3); 
- 2,5 dBi de ganho de antena; 
- ganho de sinal (+/- 1dB, comutável): +10 dBO dB-10 dB-20 dB; 
- limite do LED de sobrecarga de RF: -15 dBm. 
GARANTIA MÍNIMA: 24 (vinte e quatro) meses. 
Obs.: Descritivo do equipamento com referência à bateria 
SHURE – UA864US, nos termos do que dispõe a alínea “c”, do 
inciso I, do artigo 41 da Lei nº 14.133/2021. 

07 01 unidade 

PLACA DE CAPTURA DE VÍDEO SDI 
Especificação mínima: 
- entrada e saída de vídeo SDI: 4 x SD/HD/2K/4K/8K A 12Gb/s 
bidirecionais. Compatível com 4:2:2/4:4:4 de enlace único, duplo e 
quádruplo, 2D/3D selecionável; 
- entrada e saída de áudio SDI:  16 canais embutidos em SD/HD/2K, 
64 canais embutidos em 4K/8K; 
- entrada de sincronização: Tri-Sync ou Black Burst; 
- Interface do computador: PCI Express 3ª geração de 8 vias, 
compatível com compartimentos PCI Express de 8 e 16 vias; 
- codecs suportados: AVC-Intra, AVCHD, Canon XF MPEG2,  
Digital SLR, DV-NTSC, DV-PAL, DVCPRO50, DPX, HDV, XDCAM EX, 
XDCAM HD, XDCAM HD422, DNxHR and DNxHD, Apple ProRes 
4444, Apple ProRes 422 HQ, Apple ProRes 422, Apple ProRes LT, 
Apple ProRes 422 Proxy, 4:2:2 de 8 bits sem compactação, 4:2:2 de 
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10 bits sem compactação, 4:4:4 de 10 bits-sem compactação; 
- software: Blackmagic Desktop Video Utility, DaVinci Resolve, 
Media Express, Disk Speed Test, LiveKey e Blackmagic; 
- driver no Mac OS e Windows; 
- atualização do software interno: firmware integrado no driver do 
software, carregado na inicialização do sistema ou através do 
atualizador do software; 
- instalação física: PCI Express 3ª geração de 8 vias, compatível com 
compartimentos PCI Express de 8 e 16 vias no Mac OS, Windows 
Linux; 
- padrões de vídeo SD: 525i59.94 NTSC, 625i50 PAL; 
- padrões de vídeo HD: 720p50, 720p59.94, 720p60, 1080p23.98, 
1080p24, 1080p25, 1080p29.97, 1080p30, 1080947.95, 1080p48, 
1080p50, 1080p59.94, 1080p60, 1080p95.90, 1080p96, 1080p100, 
10809119.88, 1080p120, 1080PsF23.98, 1080PsF24, 1080PsF25, 
1080PsF29.97, 1080PsF30, 1080i50 e 1080i59.94, 1080i60. 
Padrões de Vídeo 2K: 2Kp23.98 DCI, 2Kp24 DCI, 2Kp25 DCI, 
2Kp29.97 DCI, 2Kp30 DCI, 2Kp47.95 DCI, 2Kp48 DCI, 2Kp50 DCI, 
2Kp59.94 DCI, 2Kp60 DCI, 2Kp95.90 DCI, 2Kp96 DCI, 2Kp100 DCI, 
2Kp119.88 DCI, 2Kp120 DCI, 2KPsF23.98 DCI, 2KPsF24 DCI, 2KPsF25 
DCI, 2KPsF29.97 DCI, 2KPsF30 DCI; 
- padrões de vídeo Ultra HD: 2160p23.98, 2160p24, 2160p25, 
2160p29.97, 2160p30, 2160p47.95, 2160p48, 2160p50, 2160p59.94, 
2160p60, 2160p95.90, 2160p96, 2160p100, 2160p119.88, 2160p120; 
- padrões de vídeo 4K: 4Kp23.98 DCI, 4Kp24 DCI, 4Kp25 DCI, 
4Kp29.97 DCI, 4Kp30 DCI, 4Kp47.95 DCI, 4Kp48 DCI, 4Kp50 DCI, 
4Kp59.94 DCI, 4Kp60 DCI, 4Kp95.90 DCI, 4Kp96 DCI, 4Kp100 DCI, 
4Kp119.88 DCI, 4Kp120 DCI; 
- padrões de vídeo 8K: 4320p23.98, 4320p24, 4320p25, 4320p29.97, 
4320p30, 4320p47.95, 4320p48, 4320p50, 4320p59.94, 4320p60; 
- padrões de vídeo DCI 8K: 8Kp23.98 DCI, 8Kp24 DCI, 8Kp25 DCI, 
8Kp29.97 DCI, 8Kp30 DCI, 8Kp47.95 DCI, 8Kp48 DCI, 8Kp50 DCI, 
8Kp59.94 DCI, 8Kp60 DCI; 
- padrões de vídeo SDI 3D: 720p50, 720p59.94, 720p60,1080p23.98, 
1080p24, 1080p25, 1080p29.97, 1080p30, 1080p47.95, 1080p48, 
1080p50, 1080p59.94, 1080p60, 1080p95.90, 1080p96, 1080p100, 
1080p119.88, 1080p120, 1080PsF23.98, 1080PsF24, 1080PsF25, 
1080PsF29.97,1080PsF30,1080i50, 1080i59.94, 1080i60, 2Kp23.98 
DCI, 2Kp24 DCI, 2Kp25 DCI, 2Kp29.97 DCI, 2Kp30 DCI, 2Kp47.95 DCI, 
2Kp48 DCI, 2Kp50 DCI , 2Kp59.94 DCI, 2Kp60 DCI, 2Kp95.90 DCI, 
2Kp96 DCI, 2Kp100 DCI, 2Kp119.88 DCI, 2Kp120 DCI, 2KPsF23.98 
DCI, 2KPsF24 DCI, 2KPsF25 DCI, 2KPsF29.97 DCI, 2KPsF30 DCI, 
4Kp23.98 DCI, 4Kp24 DCI, 4Kp25 DCI, 4Kp29.97 DCI, 4Kp30 DCI, 
4Kp47.95 DCI, 4Kp48 DCI, 4Kp50 DCI, 4Kp59.94 DCI, 4Kp60 DCI, 
4Kp95.90 DCI, 4Kp96 DCI, 4Kp100 DCI, 4Kp119.88 DCI, 4Kp120 DCI, 
2160p23.98, 2160p24, 2160p25, 2160p29.97, 2160p30, 2160p47.95, 
2160p48, 2160p50, 2160p59.94, 2160p60, 2160p95.90, 2160p96, 
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2160p100, 2160p119.88, 2160p120; 
- conformidade SDI: SMPTE 259M, SMPTE 274M, SMPTE 292M, 
SMPTE 296M SMPTE 372M, SMPTE 424M, SMPTE 425M, SMPTE 
2036-1, SMPTE 2048-1, SMPTE 2081-10, SMPTE 2081-11, SMPTE 
2081-12, SMPTE 2082-10, SMPTE 2082-11, SMPTE 2082-12 and 
SMPTE ST2108‑1; 
- suporte a metadados SDI: RP 188/SMPTE 12M-2 e audiodescrição 
fechada; 
- amostragem de áudio: Taxa de amostragem padrão para televisão 
de 48 kHz a 24‑ bits; 
- amostragem de vídeo SDI: 4:2:2, 4:4:4; 
- precisão de cor SDI: RGB 4:4:4 de 8, 10 e 12 bits em todos os 
modos de até 8Kp30 DCI e YUV 4:2:2 de 8 e 10 bits em todos os 
modos; 
- espaço de Cor: REC 601, REC 709, REC 2020; 
- suporte HDR: Empacotamento de metadados estáticos HDR, e 
características de transferência HLG e PQ; 
- suporte multitaxa: Conexões de vídeo SDI alternáveis entre 
SD/HD/2K/4K e 8K; 
- processamento: conversão do espaço de cor em tempo real, 
baseada em hardware; 
- processamento 3D: captura e reprodução de fluxo duplo para olho 
esquerdo/direito; 
- efeitos em tempo real: efeitos internos DaVinci Resolve e Final Cut 
Pro X, efeitos Adobe Premiere Pro CC Mercury Playback Engine. 
efeitos internos Avid Media Compose; 
GARANTIA MÍNIMA: 36 (trinta e seis) meses 
Obs.: Descritivo do equipamento com referência à placa 
Blackmagic DeckLink 8K Pro, nos termos do que dispõe a alínea 
“c”, do inciso I, do artigo 41 da Lei nº 14.133/2021. 

08 01 unidade 

ROTEADOR DE VÍDEO SDI 
Especificação mínima: 
- conexões: entradas de vídeo SDI 20, saídas de Vídeo SDI 20; 
- taxas SDI: DVB-ASI, 270Mb, 1.5G, 3G, 6G, 12G; 
- ressincronização das entradas de vídeo: nenhum; 
- retemporização SDI: em todas as saídas SDI; 
- entradas de sincronização: Tri-Sync ou Black Burst; 
- saídas de referência: saída loop com término de referência; 
- ethernet: suporta 10/100/1000 BASE-T; 
- interface do computador: USB-C: 

Padrões de Vídeo SD: 525i59.94 NTSC, 625i50 PAL. 
Padrões de Vídeo HD: 720p50, 720p59.94, 720p60,1080i50, 
1080i59.94,1080i60, 1080p23.98, 1080p24, 1080p25, 1080p29.97, 
1080p30, 1080p47.95, 1080p48, 1080p50, 1080p59.94, 1080p60. 
1080PsF23,98, 1080PsF24, 1080PsF25, 1080PsF29.97, 1080PsF30. 
Padrões de Vídeo 2K: 2Kp23.98 DCI, 2Kp24 DCI, 2Kp25 DCI, 
2Kp29.97 DCI, 2Kp30 DCI, 2Kp47.95 DCI, 2Kp48 DCI, 2Kp50 DCI, 
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2Kp59.94 DCI, 2Kp60 DCI. 2KPsF23.98 DCI, 2KPsF24 DCI, 2KPsF25 
DCI, 2KPsF29.97 DCI, 2KPsF30 DCI. 
Padrões de Vídeo Ultra HD: 2160p23.98, 2160p24, 2160p25, 
2160p29.97, 2160p30, 2160p47.95, 2160p48, 2160p50, 
2160p59.94, 2160p60. 
Padrões de Vídeo 4K: 4Kp23.98 DCI, 4Kp24 DCI, 4Kp25 DCI, 
4Kp29.97 DCI, 4Kp30 DCI, 4Kp47.95 DCI, 4Kp48 DCI, 4Kp50 DCI, 
4Kp59.94 DCI, 4Kp60 DCI. 
Conformidade SDI: SMPTE 259M, SMPTE 292M, SMPTE 296M, 
SMPTE 372M, SMPTE 424M, SMPTE 425M Nivel A e B, SMPTE 
2081-1, SMPTE 2081-10, SMPTE 2082-10, ITU‑R BT.656 e ITU‑R 
BT.601 
Amostragem de Áudio SDI: Taxa de amostragem padrão para 
televisão de 48 kHz e 24 bits. 
Amostragem de Vídeo SDI: YUV 4:2:2 e RGB 4:4:4 
Precisão de Cor SDI: RGB 4:4:4 de 10 e 12 bits em todos os 
modos HD e 2K; modos Ultra HD a até 2160p30; e modos 4K a 
até 4Kp30 DCI. YUV 4:2:2 de 10 bits em todos os modos. 
Espaço de Cor SDI: REC 601, REC 709, REC 2020. 
Comutação Automática SDI: Seleciona automaticamente entre 
270 Mb SD-SDI, 1.5G HD-SDI, 3G nível A e nível B HD-SDI, 6G 
HD-SDI, 12G-SDI e DVB-ASI em todas as entradas para que cada 
uma possa operar em um padrão televisivo diferente. 
Suporte a Metadados SDI: Dados auxiliares para identificação de 
carga útil de vídeo conforme SMPTE 352M. 
Controle: Painel de Controle Integrado, 24 botões para controle 
local do Videohub com 3 botões e seletor de busca para 
controle de menu. Visor colorido de 2,2 polegadas. 
Painel de Controle Externo: Inclui painel de controle por 
software Blackmagic Videohub para Mac e Windows. Compatível 
com os painéis físicos Videohub Smart Control Pro e Videohub 
Master Control Pro. Inclui Blackmagic Videohub SDK e Ethernet 
Videohub Control Protocol. 
Conexão com Painel de Controle: Ethernet 
Software: Controle por Software, Controle de roteador gratuito 
incluído para Windows e Mac. 
Atualização do Software Interno Via aplicativo atualizador 
incluído. 
Sistemas Operacionais: Mac 12.0 Monterey, Mac 13.0 Ventura ou 
mais recentes. Windows 10, 64 bits e Windows 11. 
Display: LCD de 2,2 polegadas integrado para vídeos e 
configurações de menu. 
Requisitos de Energia: Fonte de Alimentação 1 x 100 - 240 V AC, 
50/60 Hz interna. Cabo de alimentação IEC necessário. 
Proteção Contra Queda de Energia 
Conexões de ponto de cruzamento preservadas e restauradas 
instantaneamente na inicialização. 
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Consumo de Energia: 27,5 W máx.  
Instalação Física: 1 unidade de rack de altura. 

 GARANTIA MÍNIMA: 36 (trinta e seis) meses. 
Obs.: Descritivo do equipamento com referência ao roteador 
Blackmagic Videohub 20x20 12G, nos termos do que dispõe a 
alínea “c”, do inciso I, do artigo 41 da Lei nº 14.133/2021. 

09 01 unidade 

DISTRIBUIDOR SDI 4K 8 SAÍDA 
Especificação mínima: 
- entradas de vídeo SDI 1x entrada de vídeoj, comutável entre SD, 
HD e 3G. 
- saídas de vídeo SDI: 8 saídas com ajuste automático na entrada de 
vídeo; 
- suporte multitaxa: Detecção automática de SDI SD, HD ou 3G; 
- reclocking: sim; 
- padrões de vídeo SD: 525i59.94 NTSC, 625i50 PAL; 
- padrões de vídeo HD: 720p50, 720p59.94, 720p60, 1080p23.98, 
1080p24, 1080p25, 1080p29.97, 1080p30, 1080p50, 1080p59.94, 
1080p60, 1080PsF23.98, 1080PsF24, 1080PsF25, 1080PsF29.97, 
1080PsF30, 1080i50, 1080i59.94, 1080i60; 
- padrões de vídeo 2K: 2K DCI 23.98p, 2K DCI 24p, 2K DCI 25p, 2K 
DCI 23.98PsF, 2K DCI 24PsF, 2K DCI 25PsF; 
- conformidade SDI: SMPTE 259M, SMPTE 292M, SMPTE 296M, 
SMPTE 372M, SMPTE 424M‑B e SMPTE 425M; 
- taxas de vídeo SDI: conexões de vídeo SDI comutáveis entre SD, 
HD e DCI 4K. 
- amostragem de vídeo SDI: 4:2:2 e 4:4:4; 
- amostragem de áudio SDI: taxa de amostragem padrão para 
televisão de 48 kHz e 24 bits; 
- precisão de cor SDI: 4:2:2 e 4:4:4; 
- espaço de cor SDI: YUV e RGB; 
- comutação automática SDI: detecção automática de SD, HD ou 3G. 
- suporte a ASI: sim; 
- sistemas operacionais: macOS 10.12 Sierra, macOS 10.13 High 
Sierra ou mais recentes, Windows 8.1 ou Windows 10; 
- requisitos de energia: fonte de alimentação, fonte de alimentação 
universal de +12 V incluída com adaptadores de soquete 
internacionais para todos os países; - ponto de fixação de cabo, 
consumo de energia 4.80 Watts; faixa de voltagem operacional 12 - 
31 V DC; 
Incluso: Mini Converter SDI Distribution, =fonte de alimentação 
universal de 12 V com adaptadores de soquete internacionais. 
GARANTIA MÍNIMA: 36 (trinta e seis) meses 
 Obs.: Descritivo do equipamento com referência ao distribuidor 
Blackmagic Design Mini Converter SDI, nos termos do que 
dispõe a alínea “c”, do inciso I, do artigo 41 da Lei nº 
14.133/2021. 

10 01 unidade SISTEMA DE INTERCOM SEM FIO (KIT COM 04 HEADSETS) 
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Especificação mínima: 
- número de headsets inclusos: 4 x headsets Single-Side; 
- conectividade sem fio: tecnologia Wireless DECT (1.9 GHz) digital; 
- padrão DECT 6.0; 
- alcance de operação: 304.8 m; 
- usuários por sistema: 4 (quatro); 
- modulação Wireless: analógico GFSK; 
- modo duplex: cancelamento Echo; 
- sensibilidade RF aproximada: -90 dBm; 
- encriptação: proprietária 
- headphone: design do fone de ouvido, On-Ear (Supra-Aural) / 
Over-Ear (Circunaural); 
conexão do fone de ouvido / estilo de desgaste: Headband; 
- número de fones de ouvido: fone de ouvido único (lado esquerdo 
ou direito); 
- campo de som: mono; 
- controles/localização do microfone: controles Boom ajustável, 
auricular (lado especificado); 
resposta de frequência: 150 Hz a 7 kHz; 
nível máximo de pressão sonora (SPL): 115 dB; 
- distorção harmônica total (THD): 1%; 
- SNR: Headphones: >55 dB; 
- microfone: tipo condensador de eletreto; 
- localização do microfone Boom: intercambiável (lado esquerdo ou 
direito); 
- padrão de captação: cardioide (unidirecional); 
- SPL Máximo: 115 dB; 
- distorção: <1%; 
- conector de áudio para fonte: não 
- bateria: tipo de bateria headset: 1 x 26650, química da bateria: 
headset íons de lítio, capacidade (mAh) 700 mAh, tempo de uso: 
headset 10 horas, tempo de carregamento: 2.5 horas; 
GARANTIA MÍNIMA: 12 (doze) meses. 
 Obs.: Descritivo do equipamento com referência Hollyland 
Solidcom C1-4S Full Duplex DECT com 4 headsets, nos termos 
do que dispõe a alínea “c”, do inciso I, do artigo 41 da Lei nº 
14.133/2021. 

11 02 unidade 

COMPUTADOR MAC STUDIO M4 MAX 
Especificação: 
- chip M4 Max da Apple; 
- CPU de 14 núcleos (10 de desempenho e 4 de eficiência); 
- GPU de 32 núcleos, traçado de raios acelerado por hardware, 
Neural Engine de 16 núcleos, 410 GB/s de largura de banda da 
memória; 
- memória: 36 GB; 
- mecanismo de mídia: H.264, HEVC, ProRes e ProRes RAW com 
aceleração por hardware, mecanismo de decodificação de vídeo, 
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dois mecanismos de codificação de vídeo, dois mecanismos de 
codificação e decodificação ProRes e Decodificação AV1; 
- armazenamento: SSD de 1 TB; 
- suporte a telas: até quatro monitores com resolução de 6K a 60 Hz 
conectados via Thunderbolt e um monitor com resolução de 4K a 
144 Hz conectado via HDMI ou até dois monitores com resolução 
de 6K a 60 Hz conectados via Thunderbolt e um monitor com 
resolução de 8K a 60 Hz ou resolução de 4K a até 240 Hz conectado 
via HDMI; 
- saída de vídeo digital Thunderbolt 5: compatível com saída 
DisplayPort 2.1 nativa via USB-C; 
- saída de vídeo HDMI para monitor: suporte para um monitor com 
resolução de até 8K a 60 Hz ou de 4K a 240 Hz e suporte para taxa 
de atualização variável (VRR), HDR e áudio multicanal; 
- áudio: alto-falante integrado, entrada para fones de ouvido de 3,5 
mm e compatibilidade avançada com fones de ouvido de alta 
impedância e porta HDMI compatível com saída de áudio 
multicanal; 
- portas e expansão traseiras: quatro portas Thunderbolt 5 (USB‑C) 
até 120 Gb/s, USB 4 (até 120 Gb/s), USB 3 (até 10 Gb/s), DisplayPort 
2.1, duas portas USB 3 (USB‑A, até 5 Gb/s), porta HDMI 2.1, Ethernet 
de 10 Gb e entrada para fones de ouvido de 3,5 mm; 
- portas e expansão frontais: duas portas USB‑C (até 10 Gb/s) e slot 
para cartão SDXC (UHS‑II); 
- comunicações: Wi-Fi 6E (802.11ax)3, Bluetooth 5.3 e Ethernet de 
10 Gb (Ethernet Nbase-T compatível com Ethernet de 1 Gb, 2,5 Gb, 
5 Gb e 10 Gb usando um conector RJ‑45); 
- tamanho e peso: altura: 9,5 cm, largura: 19,7 cm, profundidade: 
19,7 cm, peso (M4 Max): 2,74 kg4 e peso (M3 Ultra): 3,64 kg4; 
- requisitos elétricos e operacionais: voltagem: 100–240 VCA, 
frequência: 50–60 Hz, monofase e potência contínua máxima: 480W; 
- conteúdo da caixa: Mac Studio e cabo de alimentação; 
- sistema operacional: macOS. 
GARANTIA MÍNIMA: 12 (doze) meses e 90 dias de suporte técnico 
gratuito. 
Obs.: A opção pelo modelo e marca específicos, se justifica pela 
compatibilidade com os softwares e sistemas operacionais 
utilizados pelo setor desde 2010, além de ser uma plataforma 
de alto desempenho com o novo processador M4 Max, 
desenvolvido especificamente para tarefas de edição de vídeo o 
áudio, sendo essencial para garantir a continuidade da 
produção de conteúdo de alta qualidade, e em conformidade 
com o que dispõe a alínea “b”, do inciso I do artigo 41 da Lei nº 
14.133/2021. 

12 01 unidade 
MESA DE SOM DIGITAL 
Especificação mínima: 
- entrada analógica: 16 microfones/linhas (12 XLR + 4 XLR/TRS 
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combo de fones) 
- saída analógica: 8 (XLR); 
- dante: 2 (etherCON: primário/secundário); 
- rede: 1 (RJ-45); 
- USB para host: 1 (USB tipo B, USB 2.0); 
- USB para dispositivo: 1 (USB Tipo-A); 
- fones: 1 (fones TRS); 
- DC: 1 (XLR 4 pinos, entrada de alimentação DC); 
- interface do usuário: 1x tela multitóque de 9 polegadas, 9x faders 
(8 canais + 1 principal), 1x codificador rotativo "Touch and Turn"; 
- gravação e reprodução: PC/MAC: gravação de 18 faixas, 
reprodução de 18 faixas; 
- dispositivo de armazenamento USB: gravação de 2 faixas (disco 
rígido USB / SSD / memória flash), reprodução de 2 faixas (disco 
rígido USB / SSD / memória flash) 
- taxa de amostragem: 96 kHz / 48 kHz; 
- atraso do sinal: menos de 1,3 ms, (CH INPUT para OMNI OUT, 
Fs=96 kHz); 
- resposta de frequência: +0,5, -1,0 dB 20Hz-20 kHz, referência ao 
nível de saída nominal a 1 kHz, INPUT para OMNI OUT; 
- distorção harmônica total: menos de 0,01% 20 Hz - 20 kHz@+4 
dBu em 10 k?, INPUT para OMNI OUT, ganho de entrada = Min*1; 
- ruído de entrada equivalente: -126 dBu tip., ganho de entrada= 
máx; 
- ruído de saída residual: -84 dBu, ST principal desligado*2; 
- faixa dinâmica: 110 dB típico, conversor DA, 106 dB típico, INPUT 
para OMNI OUT, ganho de entrada = mínimo; 
- diafonia:-100 dB, canais INPUT/OMNI OUT adjacentes, ganho de 
entrada = Mín. @1 kHz*3; 
- requisitos de potência: DC 24V/2.5 A,  AC 100 V-240 V; 
- acessórios incluídos: manual do proprietário, adaptador de 
energia. 
GARANTIA MÍNIMA: 12 (doze) meses 
Obs.: Descritivo do equipamento com referência à mesa de som 
digital Yamaha DM3 com sistema Dante, nos termos do que 
dispõe a alínea “c”, do inciso I, do artigo 41 da Lei nº 
14.133/2021. 

13 02 unidade 

MONITOR DE REFERÊNCIA DE ÁUDIO ATIVO 
Especificação mínima: 
- monitor de estúdio “near-field” (campo próximo) de duas vias, bi-
amplificado com alto-falante de 5’’ e tweeter com domo de 1’’; 
- shape: tipo Bass Reflex; 
- resposta de frequência: (-10dB) 54Hz - 30kHz; 
- resposta de frequência :(-3dB) 74Hz - 24kHz; 
- sensibilidade de entrada: -10 dBu / 10k ohms; 
- conectores de E / S : tipo XLR3-31 (balanceado), PHONE 
(balanceado); 
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- indicadores: LIGADO (LED branco); 
- forma: tipo Bass-reflex; 
- material de gabinete: MDF; 
- controladores de resposta ROOM CONTROL e HIGH TRIM; 
- LF: 5 "cone; 
- HF: 1 "cúpula; 
- crossover: 2kHz; 
- potência de saída: 70W (LF: 45W, HF: 25W); 
- consumo de energia: 45W; 
- voltagem: 220v. 
GARANTIA MÍNIMA: 12 (doze) meses. 
Obs.: Descritivo do equipamento com referência ao monitor de 
áudio Yamaha HS5 Ativo, nos termos do que dispõe a alínea 
“c”, do inciso I, do artigo 41 da Lei nº 14.133/2021. 

14 02 unidade 

SHURE – MX424/N – HASTE GOOSENECK DE 60 CM PARA 
PÚLPITO 
Especificação mínima: 
- pré-amplificador integrado com conector XLR macho de 3 pinos; 
- haste de 60 cm com dois pontos flexíveis no topo e na base; 
- inclui suporte e acessórios para instalação do próprio fabricante. 
GARANTIA MÍNIMA: 24 (vinte e quatro) meses. 
Obs.: A opção pelo modelo e marca específicos, no caso SHURE 
– MX424/N, se justifica pela compatibilidade com os 
equipamentos já existentes na Câmara de Vereadores de Itajaí, 
sendo necessário para garantir a continuidade da utilização 
desses, e em conformidade com o que dispõe a alínea “b”, do 
inciso I do artigo 41 da Lei nº 14.133/2021. 

15 02 unidade 

SHURE - R189 - CÁPSULA MINI-SHOTGUN PARA HASTE 
GOOSENECK 
Especificação mínima: 
- transdutor do tipo condensador a eletreto; 
- sistema de proteção contra interferência de Celulares e aparelhos 
que emitam RF; 
- cápsula rosqueada compatível com o modelo gooseneck da marca 
Shure, modelo MX418; 
- padrão polar lobar; resposta de frequência mínima entre 50 e 
17KHz; 
- impedância de saída de 170 Ohms; sensibilidade (voltagem 
circuito aberto @ 1 KHz, típica) de -33 dBV/Pa (22 mV)a; 
- SPL máximo (1 KHz a 1% THD) de 121 dB SPL; relação sinal – ruído, 
mínimo de 68 dB; faixa dinâmica mínima de 95 dB SPL; 
- rejeição de modo comum de 45 dB, mínimo; 
- nível de corte de saída do pré-amplificador: -8 dBV (0,4V); auto 
ruído máximo: 36 dB. 
GARANTIA MÍNIMA: 24 (vinte e quatro) meses. 
Obs.: A opção pelo modelo e marca específicos, no caso SHURE 
– R189, se justifica pela compatibilidade com os equipamentos 
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já existentes na Câmara de Vereadores de Itajaí, sendo 
necessário para garantir a continuidade da utilização desses, e 
em conformidade com o que dispõe a alínea “b”, do inciso I do 
artigo 41 da Lei nº 14.133/2021. 

16 04 unidade 

SHURE A189WX – ESPUMA ANTIVENTO PARA CÁPSULA MINI 
SHOTGUN 
Especificação mínima: 
- cor preta; 
- reduz ruídos de vento e respiração; 
- para uso com cápsula R189 da fabricante Shure. 
GARANTIA MÍNIMA: 24 (vinte e quatro) meses. 
Obs.: A opção pelo modelo e marca específicos, no caso SHURE 
– A189WX, se justifica pela compatibilidade com os 
equipamentos já existentes na Câmara de Vereadores de Itajaí, 
sendo necessário para garantir a continuidade da utilização 
desses, e em conformidade com o que dispõe a alínea “b”, do 
inciso I do artigo 41 da Lei nº 14.133/2021. 

17 02 unidade 

SISTEMA DE SOM LINE ARRAY COMPACTO  
Especificação mínima: 
- sistema oferece cobertura generosa com matriz de linha em forma 
de C com 8 drivers de neodímio articulados de 2”; cobertura 
horizontal de 180º com ampla dispersão vertical; 
- simplicidade de configuração e clareza suprema; 
- subwoofer integrado com design exclusivo de driver oferece 
graves potentes, tem um centro de gravidade otimizado e 
economiza muito espaço. com mixer embutido, para conectar vários 
instrumentos, microfones e outras fontes facilmente; 
- duas entradas combinadas XLR-1/4 ”com alimentação phantom; 
- entradas auxiliares de 1/4" e 1/8 "(3,5 mm); 
- capacidade de streaming Bluetooth®; 
- codificadores giratórios iluminados fornecem acesso instantâneo 
às configurações de volume, tom e reverberação por canal; 
- seleção de equalização de sistema otimizada para música ao vivo, 
música gravada e mais; possibilidade de adicionar ainda mais 
instrumentos e outras fontes de áudio através da porta dedicada; 
- com um aplicativo dedicado é possível ajustar as configurações do 
mixer instantaneamente de  um dispositivo móvel; 
- o mixer e o aplicativo estão sempre em sincronia, em tempo real; 
- acesso a biblioteca de predefinições de EQ personalizadas. 
GARANTIA MÍNIMA: 24 (vinte e quatro) meses. 
Obs.: Descritivo do equipamento com referência ao BOSE – L1 
PRO 8, nos termos do que dispõe a alínea “c”, do inciso I, do 
artigo 41 da Lei nº 14.133/2021. 

18 05 unidade 

SUPORTE UNIVERSAL  
Especificação mínima: 
- suporte universal com lança articulada com rosca e base articulada 
com reforço superior; 
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- altura mínima de 1,0 m e  altura máxima de 2,0m. 
GARANTIA MÍNIMA: 24 (vinte e quatro) meses. 
Obs.: Descritivo do equipamento com referência ao RMV-
PSU0090, nos termos do que dispõe a alínea “c”, do inciso I, do 
artigo 41 da Lei nº 14.133/2021. 

19 01 unidade 

PEDESTAL DE MICROFONE COM BASE REDONDA 
Especificação mínima: 
- pedestal de microfone com base redonda; 
- sistema Quik-N-EZ Clip para encaixe do microfone; 
- sistema Quik-N-EZ para ajustar altura da haste; 
- base redonda com peso para maior estabilidade; 
- altura: 1020 mm a 1680 mm; 
- peso: 4,3 Kg; 
- raio da base: 120 mm. 
GARANTIA MÍNIMA: 24 (vinte e quatro) meses. 
Obs.: Descritivo do equipamento com referência ao HÉRCULES – 
MS201B, nos termos do que dispõe a alínea “c”, do inciso I, do 
artigo 41 da Lei nº 14.133/2021. 

20 04 unidade 

PEDESTAL SUPORTE DE MICROFONE DE MESA 
Especificação mínima: 
- base de ferro de 685 gramas 
- haste flexível 
- altura mínima 18cm e máxima 30cm esticada sem o cachimbo 
- compatível com diversos modelos de microfone; 
- com ajuste de ângulo e altura; 
- apropriado para conferências; 
GARANTIA MÍNIMA: 24 (vinte e quatro) meses. 
Obs.: Descritivo do equipamento com referência ao Smart 
SM038, nos termos do que dispõe a alínea “c”, do inciso I, do 
artigo 41 da Lei nº 14.133/2021. 

21 01 unidade 

FLASH PARA MÁQUINA FOTOGRÁFICA 

Especificações mínimas: 

- número guia em metros: 60; 

- montagem: Hot Shoe multifunções; 

- zoom da lâmpada (full frame): 24-200 mm; 

- zoom automático da lâmpada interna: sim; 

- zoom da lâmpada com difusor: 14mm; 

- movimento vertical da cabeça do flash: -7° a +120°; 

- movimento horizontal da cabeça do flash: 360°; 

- tempos de reciclagem: aproximadamente 0,1 – 1,2 s; 

- controle de exposições: E-TTL / E-TTL II; 

- potência (exposição manual): 1/1 – 1/1024; 

- modos customizados: sim; 

- transmissão via rádio frequência: sim; 
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- sincronismo em alta velocidade: sim; 

- sincronismo em segunda cortina: sim; 

- modo estroboscópico: sim; 

- luz de modelação: sim, 2 LEDs brancos; 

- flash de modelação: sim; 

- alimentação de energia: bateria LP-EL(1920 mAh); 

- tela LCD: display matriz de pontos com iluminação auxiliar; 

- resistente a poeira e à água: sim; 

- acessórios compatíveis: carregador de bateria LC-E6E, transmissor 

Speedlite ST-e10, transmissor Speedlite ST-E3-RT, cabo extensor de 

hot shoe OC-E4A; 

- dimensões (L x A x P): 80,2 x 139,9 x 123,3 mm; 

- peso: 491g. 

- GARANTIA MÍNIMA: 12 (doze) meses. 

Obs.: A opção pelo modelo e marca específicos, no caso Canon, 
se justifica pela compatibilidade com os equipamentos já 
existentes na Câmara de Vereadores de Itajaí, sendo necessário 
para garantir a continuidade da utilização desses, e em 
conformidade com o que dispõe a alínea “b”, do inciso I do 
artigo 41 da Lei nº 14.133/2021. 

22 02 unidade 

TECLADO SEM FIO NUMÉRICO PARA MAC 
Especificação: 
- touch ID; 
- cor: teclas pretas; 
- teclado numérico; 
- teclas multimídia; 
- linguagem: inglês (EUA); 
- portas e expansão: bluetooth, porta USB-C; 
- altura: 0,41-1,09 cm; 
- largura: 41,87 cm; 
- profundidade: 11,49 cm; 
- peso: 0,369 kg; 
- conteúdo da caixa: Magic Keyboard com Touch ID e teclado 
numérico. Cabo para recarga com conector USB-C; 
- requisitos do sistema: Mac com chip da Apple e macOS 15.1 ou 
posterior; 
GARANTIA MÍNIMA: 12 (doze) meses e 90 (noventa) dias de suporte 
gratuito. 
Obs.: A opção pelo modelo e marca específicos, se justifica pela 
compatibilidade com os softwares e sistemas operacionais 
utilizados pelo setor desde 2010, sendo essencial para garantir a 
continuidade da produção de conteúdo de alta qualidade, e em 
conformidade com o que dispõe a alínea “b”, do inciso I do 
artigo 41 da Lei nº 14.133/2021. 
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23 02 unidade 

MOUSE DE ALTA PRECISÃO 
Especificação: 
- sensor: rastreamento óptico de alta precisão; 
- DPI: 1.000+ (ajustável); 
- botões: 8 
- roda de rolagem hiperveloz em borracha com inclinação; 
- bateria: 1 x AA (inclusa) com duração estimada de 24 (vinte e 
quatro) meses; 
- conexão: bluetooth de baixa energia e receptor 2,4 GHz; 
- alcance sem fio: até 10 mestros; 
- compatibilidade: Windows 10/11+, macOS 10.5+, ChromeOS, 
Linux®, Android 5.0+, iPadOS 13.4+; 
- aplicativo: Logi Options+ (Windows/macOS); 
- dimensões: altura 115mm, largura 74mm e profundidade 45mm; 
- peso: 135g (com bateria); 
- conteúdo da caixa: mouse sem fio, receptor Unifying, uma pilha 
AA e documentação. 
GARANTIA MÍNIMA: 12 (doze) meses. 
Obs.: A opção pelo modelo e marca específicos, se justifica pela 
compatibilidade com os softwares e sistemas operacionais 
utilizados pelo setor desde 2010, sendo essencial para garantir a 
continuidade da produção de conteúdo de alta qualidade, e em 
conformidade com o que dispõe a alínea “b”, do inciso I do 
artigo 41 da Lei nº 14.133/2021. 

 
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 
4.1. Sustentabilidade: 

4.1.1. Os critérios de sustentabilidade estão pormenorizados no Estudo Técnico 
Preliminar – ETP. 

 
4.2. Subcontratação: 

4.2.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 
4.3. Garantia da contratação: 

4.3.1. Não haverá exigência da garantia da contratação a que se refere o artigo 96 
e seguintes da Lei nº 14.133/2021. 

 
5. EXECUÇÃO DO OBJETO 

 
5.1. Condições de entrega: 
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5.1.1. O prazo de entrega do objeto é de 30 (trinta) dias úteis, contados a partir 
da emissão de Nota de Empenho resultante do processamento do presente. 

 
5.1.2. A entrega dos materiais deverá ocorrer no Edifício-Sede da Câmara de 

Vereadores de Itajaí, localizada à Avenida Vereador Abrahão João Francisco, 
3.825, Ressacada, Município de Itajaí, Estado de Santa Catarina. 

 
5.2. Prazo de vigência: 
 

5.2.1. O prazo de vigência do presente é de 180 (cento e ointenta) dias, 
contados da assinatura do contrato resultante do processamento do presente, na 
forma do artigo 105 da Lei nº 14.133/2021. 

 
5.3. Garantia, manutenção e assistência técnica:  
 

5.3.1. O prazo de garantia dos equipamentos está descrito nas especificações dos 
itens na tabela supradescrita,  contra defeito de fabricação, contados a partir do 
primeiro dia util subsequente à data do recebimento definitivo do objeto. 

 
5.3.2. Caso o prazo de garantia oferecida pelo fabricante seja inferior ao 

estabelecido nesta cláusula, o fornecedor deverá complementar a garantia do 
bem ofertado pelo período restante. 

 
5.3.3. O licitante vencedor ficará obrigado a corrigir, total ou parcialmente, às suas 

expensas, o serviço prestado com vício ou incorreção decorrente de execução 
irregular ou do produto fornecido com defeito, de modo a adaptá-los às 
especificações contidas no presente termo. 

 
5.3.4. Todas as despesas necessárias para efetivar a entrega, reparo ou 

substituição dos materiais objeto do presente termo, durante a garantia, ficarão a 
cargo do licitante contratado, e deverão ser realizadas no prazo máximo de 15 
(quinze) dias. 

 
6. GESTÃO DO CONTRATO E PAGAMENTO  

 
6.1. Gestão e fiscalização 
 



 

 

            ESTADO DE SANTA CATARINA 

 Câmara de Vereadores de Itajaí  
         Secretaria de Administração e Finanças 

 

 
 

Av. Ver. Abrahão João Francisco, 3825 – Ressacada – Telefone: (47) 3344-7100  
CEP: 88.307-303 – ITAJAÍ – SANTA CATARINA 

Página 41 de 69 
 

6.1.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 
cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133/2021, e cada parte responderá 
pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
 

6.1.2. Em caso de impedimento ou suspensão do contrato, o prazo de entrega 
será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila. 

 
6.1.3. As comunicações entre a Câmara e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de 
mensagem eletrônica para esse fim. 

 
6.1.4. A Câmara de Vereadores de Itajaí poderá convocar representante da 

empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato. 
 

6.1.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) 
fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos, conforme o que determina 
a Lei nº 14.133/2021, no caput do seu artigo 117. O fiscal técnico do contrato 
acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 
resultados para a Câmara de Vereadores de Itajaí. 

 
6.1.6. O fiscal anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for 
necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados, conforme 
o que dispõe o artigo 117, §1º da Lei nº 14.133/2021. 

 
6.1.7. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do 

contrato emitirá notificações para a correção da execução do contrato, 
determinando prazo para a correção. 

 
6.1.8. O fiscal informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, 
para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

 
6.1.9. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas 

datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente 
ao gestor do contrato. 
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6.1.10.  O fiscal comunicará o gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à 
prorrogação contratual. 

 
6.1.11. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de 

acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais 
da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de 
serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações 
contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de 
adequações do contato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

 
6.1.12. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de 

habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e 
anotará os problemas que obstem o fluxo norma da liquidação e do pagamento 
da despesa no relatório de riscos contratuais. 

 
6.1.13. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do 

contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as 
medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que 
ultrapassarem a sua competência. 

 
6.1.14. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser 
conduzido pela comissão de que trata o artigo 158 da Lei nº 14.133/2021, ou 
pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 

 
6.1.15. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em 

tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à 
tempestiva renovação ou prorrogação contratual. 

 
6.1.16. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre 

a consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais 
condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Câmara de 
Vereadores de Itajaí. 

 
6.2. Recebimento do objeto 
 

6.2.1. O objeto será recebido provisoriamente, de forma sumária, no ato da 
entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, 
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pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito 
de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constante no 
Termo de Referência e na proposta. 

 
6.2.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do 

recebimento provisório, quando em descordo com as especificações constante 
no Termo de Referência e na proposta devendo ser substituídos no prazo de 15 
(quinze) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo 
da aplicação das penalidades. 

 
6.2.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar 

do recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela 
Câmara de Vereadores de Itajaí, após a verificação da qualidade e quantidade do 
material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

 
6.2.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente 

prorrogado, de forma justificada, por igual período, quando houver necessidade 
de diligências para aferição do atendimento das exigências contratuais. 

 
6.2.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 

qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do artigo 143 da Lei nº 
14.133/2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que 
pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação 
e pagamento. 

 
6.2.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do 

objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança 
equivalente, verificadas pela Câmara durante a análise prévia à liquidação de 
despesa, nãos erá computado para os fins de recebimento definitivo. 

 
6.2.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil 

pela solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-
profissional pela perfeita execução do contrato. 

 
6.3. Liquidação 
 

6.3.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o 
prazo de 05 (cinco) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, 
prorrogáveis por igual período. 
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6.3.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal 
ou instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos 
necessários e essenciais do documento, tais como: 

 
a) a data de emissão; 
b) os dados do contrato e do órgão contratante; 
c) o valor a pagar; 
d) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
e) retenção do Imposto de Renda, com exceção das dispensas previstas na 
legislação em vigor1. 

 
6.3.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará 
sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, 
reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização, sem ônus à 
Câmara. 

 
6.3.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser 

obrigatoriamente acompanhado da comprovação de regularidade fiscal, 
constatada por meio de consulta online ao SICAF ou, na impossibilidade de 
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 
documentação mencionada no artigo 68 da Lei nº 14.133/2021. 

 
6.3.5. A administração deverá realizar consulta ao SICAF para: 

 
a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 
b) indetificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão 
ou entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como 
ocorrências impeditivas indiretas. 
 

6.3.6. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, 
será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O 
prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 
contratante. 

 

                                                           
1 Decreto nº 12.984/2023. Art. 2º - De acordo com a IN RFB nº 1.234, de 2012, os órgãos e entidades da administração 
pública municipal direta, fundações e autarquias ficam obrigados, a efetuarem as retenções na fonte do IR, conforme 
tabela de retenção constante no Anexo I, deste Decreto, com exceção das dispensas previstas na legislação em vigor. 
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6.3.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 
regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à 
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

 
6.3.8. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas 

necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 
correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

 
6.3.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não 
regularize sua situação junto ao SICAF. 

 
6.4. Prazo de pagamento: 
 

6.4.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 05 (cinco) dias úteis contados 
da finalização da liquidação da despesa, conforme descrito no item anterior. 
 

6.4.2. No caso de atraso pela Câmara, os valores devidos ao contratado serão 
atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a 
data de sua efetiva realização, mediante aplicação de índice de correção 
monetária IGPM/FGV, ou de índice que venha a substituí-lo oficialmente. 

 
6.5. Forma de pagamento: 
 

6.5.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em 
banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

 
6.5.2. Será considerada data de pagamento o dia em que constar como emitida a 

ordem bancária para pagamento. 
 

6.5.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 
legislação aplicável. 

 
6.5.4. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando 

houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os 
percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
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6.5.5. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da 
Lei Complementar nº 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos 
impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o 
pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 
referida Lei Complementar. 

 
7. CATÁLOGO/FICHA TÉCNICA DOS EQUIPAMENTOS 

 
7.1. Para fins de aceitação da proposta o licitante vencedor deverá encaminhar 

informativo impresso, fornecido por fabricante, revenda ou site oficial, que apresente 
as características do produto de modo a comprovar que os atributos técnicos sejam 
compatíveis com a qualidade do item licitado em suas qualificações mínimas.  

 
7.2. Para os itens com qualidade e características superiores as requeridas, solicita-se 

documento redigido pelo licitante, anexado ao referido catálogo, que indique a 
marca e modelo do item e as descrições pormenorizadas das características 
superiores ao mínimo exigido no processo licitatório. 

 
7.2.1. A Câmara de Vereadores de Itajaí, através da Diretoria de Licitações, 

Contratos e Compras, exige que o licitante, provisoriamente vencedor, apresente 
os referidos documentos a fim de realizar análise e avaliação da conformidade da 
proposta, mediante homologação, de modo a comprovar sua aderência às 
especificações definidas no termo de referência. 

 
8. FORMAS E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

 
8.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta: 
 

8.1.1. O fornecedor será selecionado por meio de realização de procedimento de 
LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do 
critério de julgamento pelo MENOR PREÇO POR ITEM. 

 
8.2. Exigências de habilitação 
 

8.2.1. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requistos: 
 

8.2.2. HABILITAÇÃO JURÍDICA 
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8.2.2.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

 
8.2.2.2. Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual – CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 
verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-
negocios/pt-br/empreendedor; 

 
8.2.2.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou 

sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade 
limitada – EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social 
no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 
respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores; 

 
8.2.2.4. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de 

funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na 
Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, 
sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 
conforme Instrução Normativa DREI/ME nº 77/2020; 

 
8.2.2.5. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento 
comprobatório de seus administradores; 

 
8.2.2.6. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: 

inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência de sociedade 
simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 
averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

 
8.2.2.7. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas 

as alterações ou da respectiva consolidação. 
 

8.2.3. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 
 

8.2.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 
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8.2.3.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da 
União (DAU) por elas adminstrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade 
Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1751/2014, do Secretário da 
Receita Federal do Brasil e da Procudoria-Geral da Fazenda Nacional. 

 
8.2.3.3. Prova de regularidade como Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço (FGTS); 
 

8.2.3.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 
Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com 
efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452/1943; 

 
8.2.3.5. Prova de regularidade com a Fazenda (Estadual/Distrital) e 

(Municipal/Distrital) do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à 
atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

 
8.2.3.6. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos 

(Estadual/Distrital) ou (Municipal/Distrital) relacionados ao objeto contratual, 
deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 
Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma 
da lei. 

 
8.2.3.7. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que 

pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei 
Complementar nº 123/2006, estará dispensado da prova de inscrição nos 
cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

 
8.2.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

 
8.2.4.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do 

fornecedor, conforme Lei nº 14.133/2021, artigo 69, caput, inciso II; 
 

8.2.4.2. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão 
atender a todas as exigências da habilitação conforme determina a Lei 
14.133/2021, artigo 65, §1º. 



 

 

            ESTADO DE SANTA CATARINA 

 Câmara de Vereadores de Itajaí  
         Secretaria de Administração e Finanças 

 

 
 

Av. Ver. Abrahão João Francisco, 3825 – Ressacada – Telefone: (47) 3344-7100  
CEP: 88.307-303 – ITAJAÍ – SANTA CATARINA 

Página 49 de 69 
 

8.2.5. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
 

8.2.5.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de 
complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior com o 
objeto da contratação, por meio de apresentação de certidões ou atestados, 
emitidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 

 
8.2.5.2. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome 

da matriz ou da filial do fornecedor. 
 

8.2.5.3. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à 
comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, quando 
solicitado pela Câmara de Vereadores de Itajaí, cópia do contrato que deu 
suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi 
executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

 
 

9. ESTIMATIVA DE VALORES 
 
9.1. O valor estimado total máximo admitido para a contratação é de R$ 253.295,45 

(duzentos e cinquenta e três mil duzentos e noventa e cinco reais e quarenta e cinco 
centavos), conforme custos unitários apostos no anexo. 

 
 

10. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
10.1. A despesa decorrente da presente contratação correrá à conta de recursos 

específicos e será atendida pela seguinte dotação 
 
Codigo resumido: 133/2025 e 134/2025. 
Detalhamento da despesa: 22.22022.1.31.1.2.112.1.3.3.90.00.00 – Aplicações Diretas 
Detalhamento da despesa: 22.22022.1.31.1.2.112.1.4.4.90.00.00 – Aplicações Diretas 
 
10.2. A dotação relativa a exercícios financeiros subsequentes, se for o caso, será 

indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação de créditos 
correspondentes, mediante apostilamento. 
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APÊNDICE DO ANEXO I - ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP 

 
 

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

1.1. A Diretoria de TV e Rádio da Câmara de Vereadores de Itajaí dispõe de estrutura de áudio e vídeo 
adquirida há mais de 10 (dez) anos. Nesse período houve aumento significativo das atividades que 
exigem esses equipamentos, o que torna necessária a aquisição de aparelhos mais modernos para 
atender as demandas de sonoplastia no Plenário, transmissões e gravações ao vivo. Além disso, os 
novos equipamentos serão utilizados para repor aqueles que encontram-se danificados ou 
obsoletos, bem como para equipar a TV Câmara. 
 

1.2. Alinhado a isso, a Câmara de Vereadores de Itajaí foi uma das 260 (duzentos e sessenta) 
instituições contempladas pelo Ministério das Comunicações no Programa Brasil Digital, conforme 
homologação da Chamada Pública (Portaria MCOM nº 13.345, de 27 de maio de 2024), publicada 
no Diário Oficial da União em 19/12/2024. 
 

1.3. Necessidades relativas à Áudio: 
 

1.3.1. Sistema de som do Plenário: 
1.3.1.1. O sistema de som do Plenário, utilizado em sessões, audiências, palestras, reuniões e 

eventos, necessita de modernização. 
1.3.1.2. É urgente a aquisição de novos pedestais e microfones de haste para bancada da tribuna, 

visto que a Câmara não possui mais unidaes para reposição em caso de defeito ou quebra. 
Além disso, os dois microfones sem fio disponíveis são analógicos, e possuem mais de 15 
(quinze) anos de uso e apresentam comprometimento da qualidade e confiabilidade do 
sinal de radiofrequência (RF). 

1.3.1.3. Nesse sentido, é necessária a aquisição de novos microfones sem fio com tecnologia 
digital, juntamente com seus acessórios (bateria e carregador), e de um novo sistema de 
distribuição de sinal UHF, com antenas e cabos para ligação. Os sistemas digitais mais 
modernos oferecem avanços significativos, garantindo maior eficiência e clareza nas 
atividades. 

1.3.2. Mesa de mixagem e monitores de referência: 
1.3.2.1. O sonoplasta da TV Câmara atualmente utiliza uma mesa de som analógica para as 

transmissões, a qual apresenta falhas operacionais, tais como: ruídos, chiados e perda de 
canais de entrada devido ao tempo de uso. 

1.3.2.2. Considerando que o som do Plenário é captado por uma mesa digital da Yamaha, é 
essencial eu o novo equipamento de mixagem também seja digital, da mesma marca e 
compatível com o sistema Dante. Essa tecnologia permite a integração entre as mesas via 
rede, garantindo áudio de alta fidelidade para as transmissões e gravações. 

1.3.2.3. Para complementar a estrutura, o profissional responsável pela operação da mesa 
necessita de um par de monitores de referência profissional, que ofereçam uma 
reprodução sonora precisa e neutra, essencial para uma mixagem de qualidade. 

1.3.3. Sistema de som portátil: 
1.3.3.1. O atual sistema de som portátil está igualmente defasado, não oferecendo condições 

técnicas necessárias para atender à demanda de eventos externos e outras atividades da 
Câmara, como exposições no Espaço Cultural. 

 
1.4. Outras necessidades Audiovisuais: 

 
1.4.1. Fotografia: 
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1.4.1.1. É necessária a aquisição de um novo flash para a câmera fotográfica da Câmara, adquirida 
este ano, através  do Processo Licitatório º 06/2025, cujo item restou fracassado no 
referido certame. 

1.4.2. Edição audiovisual: 
1.4.2.1. O departamento de edição audiovisual da TV Câmara precisa atualizar seus computadores 

e acessórios (mouse e teclado), que estão em uso há mais de 12 (doze) anos e não 
apresentam desempenho adequado para a demanda atual. 

1.4.3. Vídeo: 
1.4.3.1. O departamento de vídeo também necessita moderniar sua estrutura, pois os 

equipamentos atuais, com mais de 15 (quinze) anos de uso, estão obsoletos e a sua 
utilização limitada. É necessária a aquisição de uma nova placa de captura de vídeo SDI, um 
roteador de vídeo SDI, um distribuidor SDI de 8 saídas 4k e um sistema de 
intercomunicação sem fio, que serão utilizados pelos cinegrafistas e pelo diretor de 
imagem. 

 
 
2. PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL 

2.1. A Câmara de Vereadores de Itajaí possui Plano de Contratação Anual, desta forma, no entanto está 
em vias de implementação para o próximo exercício financeiro, nos moldes exigidos pela Lei. 

 
2.2. Até o presente momento as contratações eram previstas diretamente no planejamento 

contábil/financeiro. 
 
 
3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

3.1. Os itens devem ser fornecidos de acordo com as exigências do termo de referência em 
quantidades e datas estabelecidas. 

 
3.2. Os licitantes vencedores devem atentar-se para a entrega do objeto conforme modelo, marca, 

tamanho, dentre outras características aceitas na licitação, evitando-se atrasos na disponibilização 
dos itens à contratante motivados pela devolução de mercadorias em desconformidade com os 
empenhos.  

 
3.3. Os equipamentos devem ter identificação de fácil verificação das especificações aceitas na 

licitação, bem como, serem acondicionadas em embalagens que garantam a sua cabal integridade, 
a logística deve garantir criteriosos cuidados de transporte, a fim de evitar a necessidade de 
substituição de itens contratados. 

 
3.4. Ressalta-se que deverão ser atendidos todos os critérios estabelecidos em Termo de Referência 

relativos às especificações técnicas, embalagens e unidades de medidas dos itens. 
 

3.5. A contratação objeto do presente ETP deve observar o que dispõe as normas técnicas  
determinadas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT), por entidade credenciada pelo 
Inmetro, ou, ainda por instituição credenciada pelo Conselho Nacional de Metrologia, Normalização 
e Qualidade Industrial (Conmetro), no que couber, relativas a cada item. 

 
 
4. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES 
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4.1. No que se refere, ao quantitativo do objeto, o mesmo foi estipulado pelos departamentos da 
Secretaria de Comunicação e Promoção Social levando-se em consideração uma quantidade 
suficiente ao atendimento da demanda, devidamente ponderado em históricos de aquisições 
anteriores. 
 

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO 

5.1. Durante a orçamentação dos equipamentos que melhor atendem a necessidade da Câmara de 
Vereadores de Itajaí, aplicando-se o que dispõe o artigo 23 da Nova Lei de Licitações, chegou-se à 
seguinte estimativa: 

 

Item Qtde. Un. Especificação 
Valor unitário 

estimado 
Valor total 
estimado 

01 02 un RECEPTOR DIGITAL SEM FIO DUPLO R$ 10.348,09 R$ 20.696,19 
02 04 un TRANSMISSOR DE MÃO R$ 5.135,00 R$ 20.540,00 
03 02 un ESTAÇÃO DOCA COM 2 BAIAS PARA BATERIAS R$ 1956,87 R$ 3.913,73 
04 05 un BATERIA DE ÍONS DE LÍTIO RECARREGÁVEL R$ 707,83 R$ 3.539,17 
05 01 un SISTEMA DE DISTRIBUIÇÃO UHF ATIVO 04 VIAS R$ 8.042,58 R$ 8.042,58 
06 02 un ANTENA UHF DE PAREDE BANDA DE 470 A 698 MHZ R$ 6.555,97 R$ 13.111,93 
07 01 un PLACA DE CAPTURA DE VÍDEO SDI R$ 7.310,28 R$ 7.310,28 
08 01 un ROTEADOR DE VÍDEO SDI R$ 25.921,30 R$ 25.921,30 
09 01 Un DISTRIBUIDOR SDI 4K 8 SAÍDAS R$ 3.102,91 R$ 3.102,91 
10 01 un SIST.INTERCOM.S/FIO KIT COM 04 HEADSETS R$ 11.153,97 R$ 11.153,97 
11 02 un COMPUTADOR PARA EDIÇÃO TV CÂMARA R$ 24.284,98 R$ 48.569,97 
12 01 un MESA DE SOM DIGITAL COM SISTEMA DANTE R$ 22.617,80 R$ 22.617,80 
13 02 un MONITORES DE REFERÊNCIA DE ÁUDIO R$ 1.819,03 R$ 3.638,07 
14 02 un HASTE GOOSENECK DE 60 M PARA PÚLTITO R$ 2.770,95 R$ 5.541,89  
15 02 un CÁPSULA MINI SHOTGUN PARA HASTE GOOSENECK R$ 1.168,67 R$ 2.337,33 
16 04 un ESPUMA ANTI-VENTO P/ MICROFONE MINI SHOTGUN R$ 131,99 R$ 527,96 
17 02 un SISTEMA DE SOM LINE ARRAY COMPACTO R$ 20.762,73 R$ 41.525,47 
18 05 un SUPORTE P/ MICROFONE MÍN. 1MT E MÁX. 2MTS R$ 289,73 R$ 1.448,63 
19 01 un SUPORTE P/ MICROFONE BASE REDONDA 1,02M À 1,68 R$ 616,66 R$ 616,66 
20 04 un PEDESTAL P/ MICROFONE DE MESA R$ 157,37  R$ 629,47 
21 01 un FLASH PARA MÁQUINA FOTOGRÁFICA R$ 3.545,68 R$ 3.545,68 
22 02 un TECLADO SEM FIO R$ 2.169,70 R$ 4.339,40 
23 02 un MOUSE ALTA PRECISÃO R$ 316,45 R$ 632,90 

    Total Global R$ 253.295,45 
 

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

6.1. A contratação objeto do presente, tem como natureza a aquisição de bens comuns, entendido 
como aquele cujo padrão de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos por meio 
de especificações usuais de mercado, conforme o que dispõe o inciso XIII do artigo 6º da Lei nº 
14.133/2021. 

 
6.2. Para os itens do presente estudo verifica-se que a melhor solução é a aquisição de novos 

equipamentos, mais modernos e que atendam de uma forma mais completa as necessidades atuais 
de tecnologia. 

 
 
7. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO 

7.1. Através da análise técnica do setor responsável pelos orçamentos, foi possível verificar que o 
objeto é composto por itens que podem ser divididos, de acordo com suas características técnicas e 
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peculiaridades de comercialização no mercado. Desta forma, a contratação objeto do presente 
deverá utilizar como critério de julgamento a sua forma unitária.  

 
8. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 

8.1. Em relação à eficácia: atendimento de todas as necessidades relacionadas equipamentos 
audiovisuais para consecução dos trabalhos da TV Câmara e Sonoplastia. 
 

8.2. Quanto à eficiência: assegurar a continuidade da prestação de tais serviços, e do uso racional 
dos recursos financeiros. 
 

8.3. Disponibilizar equipamentos e acessórios que atenderão as demandas relacionadas com maior 
qualidade, diminuindo consideravelmente o risco de ter que parar atividades da TV Câmara ou da 
Sonoplastia por obsolência dos equipamentos atuais ou eventuais avarias nos que já possuem. 
 

8.4. Espera-se ainda, com a aquisição dos novos equipamento, que os Servidores tenham melhores 
condições de desempenhar suas atividades laborais. 

 
 

9. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO 

9.1. A presente contratação requer por parte da área requisitante o gerenciamento do contrato 
resultante do processamento do presente, assim como acompanhamento na execução contratual 
através de profissional qualificado para analisar, julgar e receber os materiais solicitados, de forma 
a verificar se todas as especificações técnicas e exigências foram cumpridas. 

 
9.2. Demais providências a serem adotadas no processo licitatório estão descritas nos documentos 

norteadores da referida contratação e legislação correlata. 
 
 
10. CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES 

10.1. Não há contratações que guardam relação/afinidade com o objeto da presente contratação. 
 
 
11. IMPACTOS AMBIENTAIS 

11.1. A(s) empresa(s) participante(s) dos itens do certame deverá(ão) atentar-se nas disposições 
contidas na Resolução do Conama nº 20/1994, Resolução do Conama nº 267/2000 e Portaria do 
Inmetro Nº 430/2012, se aplicável, quando do oferecimento da proposta de preços e futuro 
fornecimento. 

 
11.2. Os equipamentos não podem conter nem fazer uso de qualquer das susbstâncias que destroem a 

camada de ozônio (SDO) abrangidas pelo Protocolo de Montreal e nem conter substâncias 
perigosas em concentração acima da recomendada pelo RoHS (Restriction of Certain Hazardous 
Substances). 

 
11.3. Os bens fornecidos devem estar classificados, preferencialmente, com classe de eficiência “A” na 

Etiqueta Nacional de Conservação de Energia (Ence) vigente no período da aquisição, se aplicável. 
 
 
12. VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 
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12.1. Diante das justificativas expostas no presente estudo, verifica-se a necessidade da contração do 
objeto, não havendo inviabilidade técnica, legal ou de natureza institucional para a contratação 
pretendida. 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 05/2025 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 08/2025 

ANEXO II – MODELO DE PROCURAÇÃO 

 
 

PROCURAÇÃO 
 

 
Pelo presente instrumento autorizo participação no Pregão Eletrônico nº 13/2025, Processo 

Licitatório nº 32/2025, representando a empresa ___________________, inscrita no CNPJ sob o nº 

___________________ por intermédio do seu procurador  ___________________ (nome), inscrito no CPF 

sob o nº _______________, outorgando-lhe poderes para pronunciar-se em nome da outorgante, 

visando formular propostas e lances, negociar preços, declarar a intenção de interposição de 

recurso, renunciar ao direito de interpor recursos e praticar todos os demais atos inerentes ao 

certame. 

 

Localidade, data, mês e ano. 

 
 
 

_____________________________________ 
NOME 
Cargo 

Nome da empresa 
 
 

(ASSINATURA ELETRÔNICA) 
  
 
Observações: 

1) emitir preferencialmente em papel timbrado da licitante; 
2) assinatura eletrônica nos termos do que dispõe a Lei nº 14.063/2020. 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 13/2025 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 32/2025 

ANEXO III – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 
 

PROPOSTA DE PREÇOS 
 

 
IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE: 
 
Razão Social:_______________________________________________________________________________________ 
 
CNJP:__________________________________________ E-mail: ____________________________________________ 
 
Endereço:__________________________________________________________________________________________ 
 
Telefone:___________________________________________________________________________________________ 
 
Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento de computadores, periféricos e sistemas 

de informática, para a Câmara de Vereadores de Itajaí, conforme quantitativo, 
condições e exigências estabelecidas no Termo de Referência. 

 
Item Qtd. Und. Especificação do serviço Marca Valor Unitário  Valor Total  

01 02 un 
RECEPTOR DIGITAL SEM FIO DUPLO 
(descrever especificação do equipamento) 

 
  

02 04 un 
TRANSMISSOR DE MÃO 
(descrever especificação do equipamento) 

 
  

03 02 un 

ESTAÇÃO DOCA COM 02 BAIAS PARA 
BATERIAS RECARREGÁVEIS DE LÍTIO DE 
MICROFONES DE MÃO 
(descrever especificação do equipamento) 

 

  

04 05 un 
BATERIA DE ÍONS DE LÍTIO RECARREGÁVEL 
PARA TRANSMISSORES DIGITAIS SEM FIO 
(descrever especificação do equipamento) 

 
  

05 01 un 

SISTEMA DE DISTRIBUIÇÃO UHF ATIVO DE 
04 VIAS – ANTENAS E ENERGIA – 470-952 
MHZ 
(descrever especificação do equipamento) 

 

  

06 02 un 
ANTENA UHF DE PAREDE, BANDA DE 470 A 
698 MHZ 
(descrever especificação do equipamento) 

 
  

07 01 un 
PLACA DE CAPTURA DE VÍDEO SDI 
(descrever especificação do equipamento) 

 
  

08 01 un 
ROTEADOR DE VÍDEO SDI 
(descrever especificação do equipamento) 
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09 01 un 
DISTRIBUIDOR SDI 4K 8 SAÍDA 
(descrever especificação do equipamento) 

 
  

10 01 un 
SISTEMA DE INTERCOM SEM FIO (KIT COM 
04 HEADSETS) 
(descrever especificação do equipamento) 

 
  

11 02 un COMPUTADOR MAC STUDIO M4 MAX 
(descrever especificação do equipamento) 

   

12 01 un 
MESA DE SOM DIGITAL 
(descrever especificação do equipamento) 

 
  

13 02 un 
MONITOR DE REFERÊNCIA DE ÁUDIO 
ATIVO 
(descrever especificação do equipamento) 

 
  

14 02 un 
HASTE GOOSENECK DE 60 CM PARA 
PÚLPITO 
(descrever especificação do equipamento) 

 
  

15 02 un 
CÁPSULA MINI-SHOTGUN PARA HASTE 
GOOSENECK 
(descrever especificação do equipamento) 

 
  

16 04 un 
ESPUMA ANTIVENTO PARA CÁPSULA MINI 
SHOTGUN 
(descrever especificação do equipamento) 

 
  

17 02 un 
SISTEMA DE SOM LINE ARRAY COMPACTO  
(descrever especificação do equipamento) 

 
  

18 05 un 
SUPORTE UNIVERSAL 
(descrever especificação do equipamento) 

 
  

19 01 un 
PEDESTAL DE MICROFONE COM BASE 
REDONDA 
(descrever especificação do equipamento) 

 
  

20 04 un 
PEDESTAL SUPORTE DE MICROFONE DE 
MESA 
(descrever especificação do equipamento) 

 
  

21 01 un 
FLASH PARA MÁQUINA FOTOGRÁFICA 

(descrever especificação do equipamento) 

 
  

22 02 un TECLADO SEM FIO NUMÉRICO  
(descrever especificação do equipamento) 

   

23 02 un 
MOUSE DE ALTA PRECISÃO 
(descrever especificação do equipamento) 

 
  

  VALOR GLOBAL  
 
 
1. Valor TOTAL: R$ _______________ (descrever valor por extenso). 
 
Obs.: Nos valores propostos estão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 
ou indiretamente na execução do objeto. 

 
2. Prazo de execução: conforme descrito no Item 5.1 do Anexo I – Termo de Referência do 
Edital. 
 



 

 

            ESTADO DE SANTA CATARINA 

 Câmara de Vereadores de Itajaí  
         Secretaria de Administração e Finanças 

 

 
 

Av. Ver. Abrahão João Francisco, 3825 – Ressacada – Telefone: (47) 3344-7100  
CEP: 88.307-303 – ITAJAÍ – SANTA CATARINA 

Página 58 de 69 
 

3. Condições de Pagamento: conforme descrito no Item 6.4 e 6.5 do Anexo I – Termo de 
Referência do Edital. 
 
4. Prazo de validade da proposta de preços: ______ (valor por extenso) dias [não podendo ser 
inferior a 60 (sessenta) dias contados da data da sessão pública]. 
 

.................................., .......... de ................................ de 2025. 
 

 
 

_____________________________________ 
NOME 
Cargo 

Nome da empresa 
 
 
 
 
 

(ASSINATURA ELETRÔNICA) 
 
 

Observações: 
1) emitir preferencialmente em papel timbrado da licitante; 
2) assinatura eletrônica nos termos do que dispõe a Lei nº 14.063/2020. 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 05/2025 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 08/2025 

ANEXO IV – MINUTA DO CONTRATO 

 
MINUTA DO CONTRATO 

 
CONTRATO QUE CELEBRAM DE UM LADO A CÂMARA DE 
VEREADORES DE ITAJAÍ E, DO OUTRO, A EMPRESA 
___________________, NA FORMA ABAIXO. 

 
 
Pelo presente instrumento particular de contrato, de um lado a CÂMARA DE VEREADORES DE 
ITAJAÍ, inscrita no CNPJ sob o nº 83.500.603/0001-80, com sede no Município de Itajaí, Estado 
de Santa Catarina, na Avenida Vereador Abrahão João Francisco, 3.825, Ressacada, CEP 88.307-
303, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato, representada por seu Presidente, o 
Senhor __________________, inscrito no CPF sob o nº _______________, e, de outro lado, a empresa 
__________________, pessoa jurídica de direito privado, adiante designada CONTRATADA, com 
sede à Rua ________________, (nº) _______, (bairro) _____________, CEP ____________, no Município de 
____________, Estado de ________________, inscrita no CNPJ sob o nº _______________, representada, 
neste ato, pelo(a) Sr.(a) __________________, inscrito no CPF sob o nº _____________, conforme atos 
constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta 
nos autos do Pregão Eletrônico nº 05/2025, Processo Licitatório nº 08/2025, , e em 
observância ao que dispõe os termos da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, e Decreto 
Legislativo nº 713, de 04 de abril de 2023 e demais legislação aplicável, ficando ajustado e 
contratado o seguinte: 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1. O presente instrumento de contrato tem como objeto o “fornecimento de computadores, 
periféricos e sistemas de informática para a Câmara de Vereadores de Itajaí”, conforme as 
especificações, quantitativos e condições estabelecidas no Anexo I – Termo de Referência. 
1.2. Vinculam esta contratação, independente de transcrição: 
1.2.1. Termo de Referência; 
1.2.2. Instrumento convocatório; 
1.2.3. Proposta de preços; 
1.2.4. Projetos. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PRAZOS DE ENTREGA E VIGÊNCIA 
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2.1. O prazo de execução do objeto será de 30 (trinta) dias úteis contados da emissão da 
Nota de Empenho.  
2.2. O prazo de vigência do presente é de 180 (cento e oitenta) dias contados da sua 
assinatura. 
2.3. O Contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 
2.5. O contrato não poderá ser prorrogado quando o Contratado foi penalizado nas sanções de 
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com o poder público, 
observadas as abrangências de aplicação. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DOS MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no 
Termo de Referência, anexo ao presente.  
 
CLÁUSULA QUARTA – DA SUBCONTRATAÇÃO 
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO 
 
5.1. O valor total da contratação é de R$ __________ (descrever valor por extenso), sendo o valor 
mensal no montante de R$ __________ (descrever valor por extenso).  
 
Item Qtde. Unidade Descrição Material Valor unitário Valor total  

    R$  R$  

VALOR TOTAL    R$  

 
5.2. Nos valores estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.  
 
CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO 
6.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no 
Item 6 do Anexo I – Termo de Referência do Edital. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DO REAJUSTE 
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 
da data do orçamento estimativo, que se deu em 13/03/2025. 
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7.2. Após o interregno de um ano, e independente de pedido do Contratado, os preços iniciais 
serão reajustados, medianta aplicação, pelo Contratante, do Índice Geral de Preços – Mercado 
(IGP-M) divulgado mensalmente pelo Instituto Brasileiro de Economia da Fundação Getúlio 
Vargas (FGV IBRE), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência 
da anualidade. 
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
7.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao 
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. 
7.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
7.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma 
não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 
legislação então em vigor. 
7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
7.8. O reajuste, se for o caso, será realizado por apostilamento. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
8.1. São obrigações da Contratante:  
8.1.1. Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa desempenhar a prestação 
dos serviços de acordo com as determinações do presente instrumento, do Termo de Referência 
e do Edital licitatório. 
8.1.2. Notificar o Contratado por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, 
às suas expensas. 
8.1.3. Durante a vigência do presente contrato, a execução do objeto será acompanhada e 
fiscalizada através de fiscal designado pela Secretaria de Administração e Finanças da Câmara 
de Vereadores de Itajaí. 
8.1.4. Propiciar acesso aos profissionais às suas dependências para entrega do objeto do 
presente. 
8.1.5. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com 
as cláusulas contratuais, termos de sua proposta e demais normas vigentes aplicáveis à matéria 
objeto da presente contratação. 
8.1.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, 
no prazo, forma e condições estabelecidas no presente Contrato e Termo de Referência. 
8.1.7. Rejeitar o serviço executado em desacordo com as obrigações assumidas pela empresa 
Contratada, exigindo sua correção, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de 
suspensão do contrato, ressalvados os casos fortuitos ou de força maior, devidamente 
justificados e aceitos pela CVI. 
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8.1.8. Exigir o imediato afastamento e/ou substituição de qualquer empregado ou preposto da 
empresa contratada que não mereça confiança, que produza complicações para a supervisão e 
fiscalização, que adote postura inconveniente ou incompatível com o exercício das atribuições 
que lhe foram designadas. 
8.1.9. Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do 
objeto do presente instrumento.  
8.1.10. Aplicar ao Contratado as sanções prevista na lei e no Contrato. 
8.1.11. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
8.1.12. A Administração terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do protocolo de 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 
8.1.13. Responder eventuais pedidos de restabelecimento de equilíbrio econômico-financeiro 
feitos pelo Contratado prazo máximo de 10 (dez) dias úteis. 
8.1.14. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados. 
 
CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus, riscos e despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto, observando, ainda as obrigações a seguir expostas: 
9.1.1. Responsabilizar-se pelos vícios e dados decorrentes do objeto, de acordo com o Código 
de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/1990). 
9.1.2. Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede 
a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 
devida comprovação. 
9.1.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do Contrato ou 
autoridade superior, conforme o que determina o artigo 137, II da Lei nº 14.133/21 e prestar 
todo esclarecimento ou informação por eles solicitados. 
9.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir às suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos 
ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados. 
9.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como 
por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, 
que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor 
correspondente aos danos sofridos. 
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9.1.6. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores – SICAF o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 
contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 
9.1.7. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 
9.1.8. Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 
9.1.9. Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do 
domicílio ou sede da Contratada; 
9.1.10. Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; 
9.1.11. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 
9.1.12. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do 
contrato. 
9.1.13. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
9.1.14. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 
de terceiros. 
9.1.15. Manter durante toda a vigência contratual compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação no processo de contratação. 
9.1.16. Cumprir durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 
em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 
como as reservas de cargos previstas na legislação, conforme o que dispõe o artigo 116 da Lei 
nº 14.133/2021. 
9.1.17. Comprovar, sempre que solicitado pela Administração, a reserva de cargos a que se 
refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos 
empregados que preencheram as referidas vagas, em conformidade com o artigo 116, 
parágrafo único, da Lei nº 14.133/21. 
9.1.18. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato. 
9.1.19. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não 
seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum 
dos eventos arrolados no artigo 124, II, alínea “d” da Lei nº 14.133/2021. 
9.1.20. Cumprir além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 
as normas de segurança da contratante. 
9.1.21. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações legais mantendo sempre limpo o local da execução do objeto e 
nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 
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9.1.22. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do Termo de Referência. 
9.1.23. Não permitir a utilização de qualquer trabalho de menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização de trabalho 
do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
 
10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133 de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou 
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 
motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no artigo 5º da Lei nº 12.846/2013. 

11.2. Serão aplicadas ao Contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 

11.2.1. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave, conforme artigo 156, 
§2º da Lei nº 14.133/2021; 
11.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem 11.1 do presente, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave, em conformidade com o artigo 156, §4º da Lei nº 
14.133/2021; 
11.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 
condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem 11.1 deste contrato, bem 
como as alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave, 
segundo o artigo 156, §5º da Lei nº 14.133/2021. 
11.2.4. Multa: 
a) Moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do 
contrato até o máximo de 20% (vinte por cento); 
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b) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” so subitem 11.1 de 20% 
(vinte por cento) do valor do contrato; 
c) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 
11.1 de 20% (vinte por cento) do valor do contrato; 
d) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 11.1, a multa será de 10% (dez por 
cento) a 30% (trinta por cento) do valor do contrato; 
e) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 11.1, a multa será de 10% (dez por 
cento) a 30% (trinta por cento) do valor do contrato; 
f) Para infração descrita na alínea “a” do subitem 11.1, a multa será de 10% (dez por 
cento) a 30% (trinta por cento) do valor do contrato. 
 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste instrumento não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante, conforme previsão do artigo 
156, §9º da Lei nº 14.133/2021. 
 
11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa, (artigo 156, §7º da Lei nº 14.133/2021). 
 
11.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data da intimação, em atenção ao disposto no artigo 157 da Lei 
nº 14.133/2021. 
 
11.6. Se a multa aplicada e as indenizaçõe cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente, conforme artigo 156, §8º 
da Lei nº 14.133/2021). 
 
11.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 
 
11.8. A aplicação das sanções realizar-se-à em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput 
e parágrafos do artigo 158 da Lei nº 14.133/2021, para as penalidades de impedimento de licitar 
e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar e contratar. 
 
11.9. Conforme disposição do artigo 156, §1º da Lei nº 14.133/2021, na aplicação das sanções 
serão considerados: 
 

11.9.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 
11.9.2. as peculiaridades do caso concreto; 
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11.9.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
11.9.4. os danos que dela provierem para o Contratante; 
11.9.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações os órgãos de controle. 
 

11.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133/2021, ou em outras 
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 
lesivos na Lei nº 12.846/2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei, em seu 
artigo 159. 
 
11.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 
neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os defeitos das 
sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 
poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em 
todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia, 
conforme o artigo 160 da Lei nº 14.133/21. 
 
11.12. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 
Executivo Federal, conforme disposição do artigo 161 da Lei nº 14.133/2021. 
 
11.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do artigo 163 da Lei nº 14.133/2021. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
 
12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que 
isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
 
12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada 
até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 
cronograma fixado para o contrato. 
 
12.3. Quando a não conclusão do contrato, referida no item anterior decorrer de culpa do 
contratado: 
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12.3.1. Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas; 
12.3.2. Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará 
as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 
 

12.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas ou 
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 
14.133/2021, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
 

12.4.1. Nessa hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma lei. 
12.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa 
não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
12.4.3. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 
 

12.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 
 

12.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
12.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
12.5.3. Indenizações e multas. 
 

12.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório, conforme o que dispõe o artigo 131, caput da Lei nº 14.133/2021. 
 
12.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de 
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista o civil com dirigente do órgão ou 
entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou 
atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afininadade, até o terceiro grau em consonânicia com o 
artigo 14, inciso IV da Lei nº 14.133/2021. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
13.1. A despesa decorrente da presente contratação correrá à conta de recursos específicos e 
será atendida pela seguinte dotação: 
 Código resumido: 133/2025 e/ou 134/2025 

Detalhadamento da despesa: 22.22022.1.31.1.2.112.0.339000 – Aplicações Diretas 
 Detalhadamento da despesa: 22.22022.1.31.1.2.112.0.449000 – Aplicações Diretas 
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13.2. A dotação relativa a exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da 
Lei Orçamentária respectiva e liberaçao de créditos correspondentes, mediante apostilamento. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS 
 
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na 
Lei nº 14.133/2021 e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo disposições 
contidas na Lei nº 8.078/1990, Código de Defesa do Consumidor e normas e princípios gerais 
dos contratos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS ALTERAÇÕES 
 
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos artigos 124 e seguintes 
da Lei nº 14.133/2021. 
 
15.2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato. 
 
15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da Procuradoria Geral da Contratante, salvo nos casos de 
justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do 
aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês, em consonância com o que dispõe o 
artigo 132 da Lei nº 14.133/2021. 
 
15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do artigo 136 da Lei nº 
14.133/2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO 
 
16.1. As questões decorrentes da execução deste instrumento, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual no Foro da Comarca de 
Itajaí. 
 
16.2. E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente contrato em 02 
(duas) vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são 
assinadas pelos representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA. 
 
Itajaí (SC), _______ de _________________ de 2025. 
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_________________________________________ 
Câmara de Vereadores de Itajaí 

CONTRATANTE 

_________________________________ 
Empresa 

CONTRATADA 
 
TESTEMUNHAS: 
 1) _______________________________                          2)  _______________________________


